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Arts. 164 a 166

condições operacionais plenas das voltadas ao desenvol‑
vimento regional.
c	Art. 30 da EC no 19, de 4-6-1998.
Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 
exercida exclusivamente pelo Banco Central.
§ 1o É vedado ao Banco Central conceder, direta ou indire‑
tamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer 
órgão ou entidade que não seja instituição financeira.
§ 2o O Banco Central poderá comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a 
oferta de moeda ou a taxa de juros.
§ 3o As disponibilidades de caixa da União serão deposita‑
das no Banco Central; as dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Pú‑
blico e das empresas por ele controladas, em instituições 
financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.

Seção II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:

I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1o A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos progra‑
mas de duração continuada.
§ 2o A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, in‑
cluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 
e estabelecerá a política de aplicação das agências finan‑
ceiras oficiais de fomento.
§ 3o O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da exe‑
cução orçamentária.
§ 4o Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em conso‑
nância com o plano plurianual e apreciados pelo Congres‑
so Nacional.
§ 5o A lei orçamentária anual compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta 
e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público;
II – o orçamento de investimento das empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações insti‑
tuídos e mantidos pelo Poder Público.
§ 6o O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas 
e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia.
§ 7o Os orçamentos previstos no § 5o, I e II, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter‑regionais, segun‑
do critério populacional.
§ 8o A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra‑
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de cré‑
ditos suplementares e contratação de operações de crédi‑
to, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.
§ 9o Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os pra‑
zos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial 
da administração direta e indireta, bem como condições 
para a instituição e funcionamento de fundos;
III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimen‑
tos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limita‑
ção das programações de caráter obrigatório, para a realização 
do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166.
c	Inciso III com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para 

vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produ-
zindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações 
orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 
à sociedade.
c	§ 10 acrescido pela EC no 100, de 26-6-2019, para vigorar na 

data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efei-
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
§ 1o Caberá a uma Comissão mista permanente de Sena‑
dores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Presidente da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamen‑
tária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo 
com o artigo 58.
§ 2o As emendas serão apresentadas na Comissão mis‑
ta, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma 
regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que o modifiquem somente podem ser apro‑
vadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias;
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Art. 166

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 

Municípios e Distrito Federal; ou

III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4o As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentá‑
rias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com 
o plano plurianual.
§ 5o O Presidente da República poderá enviar mensagem 
ao Congresso Nacional para propor modificação nos pro‑
jetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada 
a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é 
proposta.
§ 6o Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 
Presidente da República ao Congresso Nacional, nos ter‑
mos da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9o.
§ 7o Aplicam‑se aos projetos mencionados neste artigo, 
no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais 
normas relativas ao processo legislativo.
§ 8o Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, confor‑
me o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa.
§ 9o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentá‑
ria serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada a ações e serviços 
públicos de saúde.
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no § 9o, inclusive custeio, será 
computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2o do 
art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais.
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira 
das programações a que se refere o § 9o deste artigo, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois dé‑
cimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar 
prevista no § 9o do art. 165.
c	§§ 9o a 11 acrescidos pela EC no 86, de 17-3-2015.
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste arti‑
go aplica‑se também às programações incluídas por todas as 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado 
ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
c	Art. 2o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina que o mon-

tante previsto neste parágrafo será de 0,8% (oito décimos por 
cento) no exercício subsequente ao da promulgação da referida 
Emenda Constitucional (DOU de 27-6-2019).

c	Art. 3o da EC no 100, de 26-6-2019, que determina que a partir 
do 3o (terceiro) ano posterior à promulgação da referida Emen-
da Constitucional até o último exercício de vigência do regime 
previsto na EC no 95, de 15-12-2016, a execução prevista neste 
parágrafo corresponderá ao montante de execução obrigatória 
para o exercício anterior, corrigido na forma estabelecida no in-
ciso II do § 1o do art. 107 do ADCT.

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica.
c	§§ 12 e 13 com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, 

para vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), pro-
duzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste 
artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos 
da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise 
e verificação de eventuais impedimentos das programações e 
demais procedimentos necessários à viabilização da execução 
dos respectivos montantes.
c	Caput com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, para vi-

gorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

I a IV – Revogados. EC no 100, de 26‑6‑2019, para vigorar na 
data de sua publicação (DOU de 27‑6‑2019), produzindo efei‑
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.
§ 15. Revogado. EC no 100, de 26‑6‑2019, para vigorar na 
data de sua publicação (DOU de 27‑6‑2019), produzindo efei‑
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a exe‑
cução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo 
for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e 
não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para 
fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata 
o caput do art. 169.
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orça‑
mentárias previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados 
para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida reali‑
zada no exercício anterior, para as programações das emendas 
individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), 
para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da des‑
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os mon‑
tantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser redu‑
zidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o 
conjunto das demais despesas discricionárias.
c	§§ 16 a 18 com a redação dada pela EC no 100, de 26-6-2019, 

para vigorar na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), pro-
duzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

§ 19. Considera‑se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais 
e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apre‑
sentadas, independentemente da autoria.
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§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando 
versarem sobre o início de investimentos com duração de mais 
de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido 
iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma banca‑
da estadual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do 
empreendimento.
c	§§ 19 e 20 acrescidos pela EC no 100, de 26-7-2019, para vigorar 

na data de sua publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo efei-
tos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente.

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obriga‑
ções diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais;
III – a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autori‑
zadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta;
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arreca‑
dação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos 
de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino 
e para realização de atividades da administração tributária, 
como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2o, 
212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo;
c	Inciso IV com a redação dada pela EC no 42, de 19-12-2003.

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para ou‑
tra ou de um órgão para o outro, sem prévia autorização 
legislativa;
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CAPÍTULO IV

DO NASCIMENTO

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território na‑
cional deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver 
ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro 
do prazo de quinze dias, que será ampliado em até três 
meses para os lugares distantes mais de trinta quilômetros 
da sede do cartório.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 9.053, de 25-5-1995.
§ 1o Quando for diverso o lugar da residência dos pais, 
observa‑se‑á a ordem contida nos itens 1o e 2o do artigo 52.
c	§ 1o acrescido pela Lei no 9.053, de 25-5-1995, renumerando-se 

os demais.
§ 2o Os índios, enquanto não integrados, não estão obri‑
gados à inscrição do nascimento. Este poderá ser feito em 
livro próprio do órgão federal de assistência aos índios.
§ 3o Os menores de vinte e um anos e maiores de dezoito 
anos poderão, pessoalmente e isentos de multa, requerer 
o registro de seu nascimento.
§ 4o É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatorie‑
dade do registro civil requerer, isentos de multa, a inscri‑
ção de seu nascimento.
§ 5o Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará 
o disposto neste artigo, ressalvadas as prescrições legais 
relativas aos consulados.
Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não 
registrados nos termos do artigo 64, deverão ser declara‑
dos dentro de cinco dias, a contar da chegada do navio 
ou aeronave ao local do destino, no respectivo cartório ou 
consulado.
Art. 52. São obrigados a fazer a declaração de nascimento:
1o) o pai ou a mãe, isoladamente ou em conjunto, obser‑

vado o disposto no § 2o do art. 54;
2o) no caso de falta ou de impedimento de um dos indica‑

dos no item 1o, outro indicado, que terá o prazo para 
declaração prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias;

c	Itens 1 e 2 com a redação dada pela Lei no 13.112, de 30-3-2015.
3o) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, 

sendo maior e achando‑se presente;
4o) em falta ou impedimento do parente referido no nú‑

mero anterior, os administradores de hospitais ou os 
médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;

5o) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da 
residência da mãe;

6o) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da 
guarda do menor.

§ 1o Quando o oficial tiver motivo para duvidar da decla‑
ração, poderá ir à casa do recém‑nascido verificar a sua 
existência, ou exigir atestação do médico ou parteira que 
tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas 
que não forem os pais e tiverem visto o recém‑nascido.
§ 2o Tratando‑se de registro fora do prazo legal o oficial, em 
caso de dúvida, poderá requerer ao juiz as providências 
que forem cabíveis para esclarecimento do fato.
§ 3o O oficial de registro civil comunicará o registro de nas‑
cimento ao Ministério da Economia e ao INSS pelo Sistema 
Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro 
meio que venha a substituí‑lo.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de 
ter morrido na ocasião do parto, será, não obstante, feito o 
assento com os elementos que couberem e com remissão 
ao do óbito.
§ 1o No caso de ter a criança nascido morta, será o registro 
feito no livro “C Auxiliar”, com os elementos que couberem.
§ 2o No caso de a criança morrer na ocasião do parto, 
tendo, entretanto, respirado, serão feitos os dois assentos, 
o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e 
com remissões recíprocas.
Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:
1o) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, 

sendo possível determiná‑la, ou aproximada;
2o) o sexo do registrando;
3o) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;
4o) o nome e o prenome, que forem postos à criança;
5o) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato 

ou logo depois do parto;
6o) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo preno‑

me que existirem ou tiverem existido;
7o) os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos 

pais, o lugar e cartório onde se casaram, a idade da ge‑
nitora, do registrando em anos completos, na ocasião 
do parto, e o domicílio ou a residência do casal;

c	Item 7o com a redação dada pela Lei no 6.140, de 28-11-1974.
8o) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;
9o) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das 

duas testemunhas do assento, quando se tratar de par‑
to ocorrido sem assistência médica em residência ou 
fora de unidade hospitalar ou casa de saúde;

10) o número de identificação da Declaração de Nascido 
Vivo, com controle do dígito verificador, exceto na hi‑
pótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e

c	Itens 9o e 10 com a redação dada pela Lei no 13.484, de 
26-9-2017.

11) a naturalidade do registrando.
c	Item 11 acrescido pela Lei no 13.484, de 26-9-2017.
§ 1o Não constituem motivo para recusa, devolução ou so‑
licitação de retificação da Declaração de Nascido Vivo por 
parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais:
I – equívocos ou divergências que não comprometam a 
identificação da mãe;
II – omissão do nome do recém‑nascido ou do nome do pai;
III – divergência parcial ou total entre o nome do re‑
cém‑nascido constante da declaração e o escolhido em 
manifestação perante o registrador no momento do registro 
de nascimento, prevalecendo este último;
IV – divergência parcial ou total entre o nome do pai cons‑
tante da declaração e o verificado pelo registrador nos ter‑
mos da legislação civil, prevalecendo este último;
V – demais equívocos, omissões ou divergências que não 
comprometam informações relevantes para o registro de 
nascimento.
§ 2o O nome do pai constante da Declaração de Nasci‑
do Vivo não constitui prova ou presunção da paternidade, 
somente podendo ser lançado no registro de nascimento 
quando verificado nos termos da legislação civil vigente.
§ 3o Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de 
profissionais da saúde ou parteiras tradicionais, a Declara‑
ção de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 
Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que 
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CAPÍTULO VI
DO CASAMENTO

c	Arts. 1.511 e segs. do CC.
Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será 
lavrado assento, assinado pelo presidente do ato, os côn‑
juges, as testemunhas e o oficial, sendo exarados:
1o) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, 

data de nascimento, profissão, domicílio e residência 
atual dos cônjuges;

c	Item 1o com a redação dada pela Lei no 13.484, de 26-9-2017.
2o) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nasci‑

mento ou de morte, domicílio e residência atual dos 
pais;

3o) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data 
da dissolução do casamento anterior, quando for o caso;

4o) a data da publicação dos proclamas e da celebração 
do casamento;

5o) a relação dos documentos apresentados ao oficial do 
registro;

6o) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domi‑
cílio e residência atual das testemunhas;

7o) o regime de casamento, com declaração da data e do 
cartório em cujas notas foi tomada a escritura antenup‑
cial, quando o regime não for o da comunhão ou o legal 
que, sendo conhecido, será declarado expressamente;

8o) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do 
casamento;

9o) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio 
anterior ou legitimados pelo casamento;

10) à margem do termo, a impressão digital do contraente 
que não souber assinar o nome.

Parágrafo único. As testemunhas serão pelo menos duas, 
não dispondo a lei de modo diverso.

CAPÍTULO VII
DO REGISTRO DO CASAMENTO 
RELIGIOSO PARA EFEITOS CIVIS

Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento pode‑
rão pedir ao oficial que lhes forneça a respectiva certidão, 
para se casarem perante a autoridade ou ministro religioso, 
nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação.
Art. 72. O termo ou assento do casamento religioso, subs‑
crito pela autoridade ou ministro que o celebrar, pelos nu‑
bentes e por duas testemunhas, conterá os requisitos do 
artigo 70, exceto o 5o.
Art. 73. No prazo de trinta dias a contar da realização, o 
celebrante ou qualquer interessado poderá, apresentando 
o assento ou termo de casamento religioso, requerer‑lhe o 
registro ao oficial do cartório que expediu a certidão.
§ 1o O assento ou termo conterá a data da celebração, o lu‑
gar, o culto religioso, o nome do celebrante, sua qualidade, 
o cartório que expediu a habilitação, sua data, os nomes, 
profissões, residências, nacionalidades das testemunhas 
que o assinarem e os nomes dos contraentes.
§ 2o Anotada a entrada do requerimento, o oficial fará o 
registro no prazo de vinte e quatro horas.
§ 3o A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certi‑
dão de habilitação que lhe foi apresentada, devendo, nela, 
anotar a data da celebração do casamento.
Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a prévia 
habilitação perante o oficial de registro público, poderá 

ser registrado desde que apresentados pelos nubentes, 
com o requerimento de registro, a prova do ato religioso 
e os documentos exigidos pelo Código Civil, suprindo eles 
eventual falta de requisitos no termo da celebração.
Parágrafo único. Processada a habilitação com a publi‑
cação dos editais e certificada a inexistência de impedi‑
mentos, o oficial fará o registro do casamento religioso, 
de acordo com a prova do ato e os dados constantes do 
processo, observado o disposto no artigo 70.
Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da 
celebração do casamento.
Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o regis‑
tro ao Ministério da Economia e ao INSS pelo Sistema Nacional 
de Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro meio que 
venha a substituí‑lo.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

CAPÍTULO VIII

DO CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE VIDA

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de algum dos con‑
traentes, e não sendo possível a presença da autoridade com‑
petente para presidir o ato, o casamento poderá realizar‑se 
na presença de seis testemunhas, que comparecerão, dentro 
de cinco dias, perante a autoridade judiciária mais próxima, a 
fim de que sejam reduzidas a termo suas declarações.
§ 1o Não comparecendo as testemunhas, espontaneamen‑
te, poderá qualquer interessado requerer a sua intimação.
§ 2o Autuadas as declarações e encaminhadas à autori‑
dade judiciária competente, se outra for a que as tomou 
por termo, será ouvido o órgão do Ministério Público e se 
realizarão as diligências necessárias para verificar a inexis‑
tência de impedimento para o casamento.
§ 3o Ouvidos dentro de cinco dias os interessados que o 
requererem e o órgão do Ministério Público, o juiz decidirá 
em igual prazo.
§ 4o Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos.
§ 5o Transitada em julgado a sentença, o juiz mandará 
registrá‑la no Livro de Casamento.

CAPÍTULO IX

DO ÓBITO

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do 
oficial de registro do lugar do falecimento ou do lugar de 
residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer em 
local diverso do seu domicílio, extraída após a lavratura do 
assento de óbito, em vista do atestado de médico, se hou‑
ver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qua‑
lificadas que tiverem presenciado ou verificado a morte.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.484, de 26-9-2017.
§ 1o Antes de proceder ao assento de óbito de criança de 
menos de um ano, o oficial verificará se houve registro de 
nascimento, que, em caso de falta, será previamente feito.
§ 2o A cremação de cadáver somente será feita daquele 
que houver manifestado a vontade de ser incinerado ou no 
interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver 
sido firmado por dois médicos ou por um médico legista 
e, no caso de morte violenta, depois de autorizada pela 
autoridade judiciária.
Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro 
de vinte e quatro horas do falecimento pela distância ou 
qualquer outro motivo relevante, o assento será lavrado 
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§ 7o Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do 
imóvel destacado de glebas públicas, a retificação do memo‑
rial descritivo da área remanescente, que somente ocorrerá 
a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, 
englobando todos os destaques realizados no período.
c	§§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 11.952, de 25-6-2009.
§ 8o O ente público proprietário ou imitido na posse a partir 
de decisão proferida em processo judicial de desapropria‑
ção em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 
parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão 
urbana, previamente matriculado ou não, com base em 
planta e memorial descritivo, podendo a apuração de re‑
manescente ocorrer em momento posterior.
c	§ 8o com a redação dada pela Lei no 12.424, de 16-6-2011 (DOU 

de 17-6-2011 e republicada no DOU de 20-6-2011).
§ 9o A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio 
da abertura de uma matrícula própria no registro de imó‑
veis e por meio da averbação desse fato na matrícula da 
construção‑base e nas matrículas de lajes anteriores, com 
remissão recíproca.
c	§ 9o acrescido pela Lei no 13.465, de 11-7-2017.
§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multiproprie‑
dade, além da matrícula do imóvel, haverá uma matrícula para 
cada fração de tempo, na qual se registrarão e averbarão os 
atos referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o dis‑
posto no § 11 deste artigo.
§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de 
tempo poderá, em função de legislação tributária municipal, ser 
objeto de inscrição imobiliária individualizada.
§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1o do art. 1.358‑N da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração 
de tempo adicional, destinada à realização de reparos, constará 
da matrícula referente à fração de tempo principal de cada mul‑
tiproprietário e não será objeto de matrícula específica.
c	§§ 10 a 12 acrescidos pela Lei no 13.777, de 20-12-2018.
§ 13. Para a identificação de que tratam os §§ 3o e 4o deste arti‑
go, é dispensada a anuência dos confrontantes, bastando para 
tanto a declaração do requerente de que respeitou os limites e 
as confrontações.
c	§ 13 acrescido pela Lei no 13.838, de 4-6-2019.
Art. 177. O Livro no 3 – Registro Auxiliar – será destinado 
ao registro dos atos que, sendo atribuídos ao registro de 
imóveis por disposição legal, não digam respeito direta‑
mente a imóvel matriculado.
Art. 178. Registrar‑se‑ão no Livro no 3 – Registro Auxiliar:

I – a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro 
eventual e definitivo, na matrícula do imóvel, da hipote‑
ca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente tais 
emissões, firmando‑se pela ordem do registro a prioridade 
entre as séries de obrigações emitidas pela sociedade;
II – as cédulas de crédito rural e de crédito industrial, sem 
prejuízo do registro da hipoteca cedular;
III – as convenções de condomínio edilício, condomínio geral 
voluntário e condomínio em multipropriedade;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.777, de 20-12-2018.

IV – o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na 
indústria, instalados e em funcionamento, com os respec‑
tivos pertences ou sem eles;

V – as convenções antenupciais;
VI – os contratos de penhor rural;
VII – os títulos que, a requerimento do interessado, forem 
registrados no seu inteiro teor, sem prejuízo do ato prati‑
cado no Livro no 2.
Art. 179. O Livro no 4 – Indicador Real – será o repositório 
de todos os imóveis que figurarem nos demais livros, de‑
vendo conter sua identificação, referência aos números de 
ordem dos outros livros e anotações necessárias.
§ 1o Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro no 4 
conterá, ainda, o número de ordem, que seguirá indefini‑
damente, nos livros da mesma espécie.
§ 2o Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente, 
os oficiais deverão ter, para auxiliar a consulta, um livro 
índice ou fichas pelas ruas, quando se tratar de imóveis 
urbanos, e pelos nomes e situações, quando rurais.
Art. 180. O Livro no 5 – Indicador Pessoal – dividido al‑
fabeticamente, será repositório dos nomes de todas as 
pessoas que, individual ou coletivamente, ativa ou passi‑
vamente, direta ou indiretamente, figurarem nos demais 
livros, fazendo‑se referência aos respectivos números de 
ordem.
Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema de fichas, o 
Livro no 5 conterá, ainda, o número de ordem de cada letra 
do alfabeto, que seguirá, indefinidamente, nos livros da 
mesma espécie. Os oficiais poderão adotar, para auxiliar 
as buscas, um livro índice ou fichas em ordem alfabética.
Art. 181. Poderão ser abertos e escriturados, concomitan‑
temente, até dez livros de “Registro Geral”, obedecendo, 
neste caso, a sua escrituração ao algarismo final de ma‑
trícula, sendo as matrículas de número final um feitas no 
Livro 2‑1, as de final dois no Livro 2‑2 e as de final três no 
Livro 2‑3, e assim, sucessivamente.
Parágrafo único. Também poderão ser desdobrados, a 
critério do oficial, os Livros no 3 “Registro Auxiliar”, no 4 
“Indicador Real” e no 5 “Indicador Pessoal”.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE REGISTRO

Art. 182. Todos os títulos tomarão, no protocolo, o número 
de ordem que lhes competir em razão da sequência rigoro‑
sa de sua apresentação.
Art. 183. Reproduzir‑se‑á, em cada título, o número de 
ordem respectivo e a data de sua prenotação.
Art. 184. O protocolo será encerrado diariamente.
Art. 185. A escrituração do protocolo incumbirá tanto ao 
oficial titular como ao seu substituto legal, podendo ser fei‑
ta, ainda, por escrevente auxiliar expressamente designa‑
do pelo oficial titular ou pelo seu substituto legal mediante 
autorização do juiz competente, ainda que os primeiros 
não estejam nem afastados nem impedidos.
Art. 186. O número de ordem determinará a prioridade 
do título, e esta a preferência dos direitos reais, ainda 
que apresentados pela mesma pessoa mais de um título 
simultaneamente.
Art. 187. Em caso de permuta, e pertencendo os imóveis 
à mesma circunscrição, serão feitos os registros nas ma‑
trículas correspondentes, sob um único número de ordem 
no protocolo.
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necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas 
no art. 2o desta Lei.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20. Revogam‑se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1989;  
168o da Independência e  

101o da República.
José Sarney

LEI No 7.913,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados aos 

investidores no mercado de valores mobiliários.
c	Publicada no DOU de 11-12-1989 e republicada no DOU de 

12-12-1989.
Art. 1o Sem prejuízo da ação de indenização do prejudi‑
cado, o Ministério Público, de ofício ou por solicitação da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, adotará as me‑
didas judiciais necessárias para evitar prejuízos ou obter 
ressarcimento de danos causados aos titulares de valores 
mobiliários e aos investidores do mercado, especialmente 
quando decorrerem de:

I – operação fraudulenta, prática não equitativa, manipu‑
lação de preços ou criação de condições artificiais de pro‑
cura, oferta ou preço de valores mobiliários;
II – compra ou venda de valores mobiliários, por parte dos 
administradores e acionistas controladores de companhia 
aberta, utilizando‑se de informação relevante, ainda não 
divulgada para conhecimento do mercado ou a mesma 
operação realizada por quem a detenha em razão de sua 
profissão ou função, ou por quem quer que a tenha obtido 
por intermédio dessas pessoas;
III – omissão de informação relevante por parte de quem 
estava obrigado a divulgá‑la, bem como sua prestação de 
forma incompleta, falsa ou tendenciosa.
Art. 2o As importâncias decorrentes da condenação, na 
ação de que trata esta Lei, reverterão aos investidores le‑
sados, na proporção de seu prejuízo.
§ 1o As importâncias a que se refere este artigo ficarão 
depositadas em conta remunerada, à disposição do juízo, 
até que o investidor, convocado mediante edital, habilite‑se 
ao recebimento da parcela que lhe couber.
§ 2o Decairá do direito à habilitação o investidor que não o 
exercer no prazo de dois anos, contado da data da publi‑
cação do edital a que alude o parágrafo anterior, devendo 
a quantia correspondente ser recolhida ao Fundo a que se 
refere o art. 13 da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 9.008, de 21-3-1995.
Art. 3o À ação de que trata esta Lei aplica‑se, no que 
couber, o disposto na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam‑se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de dezembro de 1989;  

168o a Independência e  
101o da República.

José Sarney

LEI No 8.009,  
DE 29 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família.
c	Publicada no DOU de 30-3-1990.
Art. 1o O imóvel residencial próprio do casal, ou da entida‑
de familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 
tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de 
outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 
filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo 
nas hipóteses previstas nesta Lei.
c	Súmulas nos 364, 449 e 486 do STJ.
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imó‑
vel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, 
as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipa‑
mentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 
guarnecem a casa, desde que quitados.
Art. 2o Excluem‑se da impenhorabilidade os veículos de 
transporte, obras de arte e adornos suntuosos.
Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabi‑
lidade aplica‑se aos bens móveis quitados que guarneçam 
a residência e que sejam de propriedade do locatário, ob‑
servado o disposto neste artigo.
Art. 3o A impenhorabilidade é oponível em qualquer pro‑
cesso de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista 
ou de outra natureza, salvo se movido:

I – Revogado; LC no 150, de 1o‑6‑2015.
II – pelo titular do crédito decorrente do financiamento 
destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite 
dos créditos e acréscimos constituídos em função do res‑
pectivo contrato;
III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os 
direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o 
devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela dívida;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.144, de 6-7-2015.
c	Art. 843 do CPC.

IV – para cobrança de imposto, predial ou territorial, taxas 
e contribuições devidas em função do imóvel familiar;
V – para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 
como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;
VI – por ter sido adquirido com produto de crime ou para 
execução de sentença penal condenatória a ressarcimen‑
to, indenização ou perdimento de bens;
VII – por obrigação decorrente de fiança concedida em 
contrato de locação.
c	Inciso VII acrescido pela Lei 8.245, de 18-10-1991.
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§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limi‑
tar ou suspender a concessão de novos credenciamentos 
sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado.
c	§§ 1o a 15 acrescidos pela Lei no 12.010, de 3-8-2009.
Art. 52‑A. É vedado, sob pena de responsabilidade e 
descredenciamento, o repasse de recursos provenientes 
de organismos estrangeiros encarregados de intermediar 
pedidos de adoção internacional a organismos nacionais 
ou a pessoas físicas.
Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser 
efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Ado‑
lescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 52‑B. A adoção por brasileiro residente no exterior 
em país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo 
de adoção tenha sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e atendido o dis‑
posto na alínea c do artigo 17 da referida Convenção, será 
automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.
§ 1o Caso não tenha sido atendido o disposto na alínea c 
do artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser 
homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.
§ 2o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressa‑
do no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença 
estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça.
Art. 52‑C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil 
for o país de acolhida, a decisão da autoridade competente 
do país de origem da criança ou do adolescente será co‑
nhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver proces‑
sado o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comu‑
nicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará 
as providências necessárias à expedição do Certificado de 
Naturalização Provisório.
§ 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério 
Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela 
decisão se restar demonstrado que a adoção é manifesta‑
mente contrária à ordem pública ou não atende ao interes‑
se superior da criança ou do adolescente.
§ 2o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, pre‑
vista no § 1o deste artigo, o Ministério Público deverá ime‑
diatamente requerer o que for de direito para resguardar os 
interesses da criança ou do adolescente, comunicando‑se 
as providências à Autoridade Central Estadual, que fará a 
comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à 
Autoridade Central do país de origem.
Art. 52‑D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil 
for o país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida 
no país de origem porque a sua legislação a delega ao 
país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com 
decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país 
que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de 
adoção seguirá as regras da adoção nacional.
c	Arts. 52-A a 52-D acrescidos pela Lei no 12.010, de 3-8-2009.

CAPÍTULO IV

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, 
AO ESPORTE E AO LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 

para o exercício da cidadania e qualificação para o traba‑
lho, assegurando‑se‑lhes:
I – igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II – direito de ser respeitado por seus educadores;
III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo re‑
correr às instâncias escolares superiores;
IV – direito de organização e participação em entidades 
estudantis;
V – acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 
garantindo‑se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que fre‑
quentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.
c	Inciso V com a redação pela Lei no 13.845, de 18-6-2019.
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter 
ciência do processo pedagógico, bem como participar da 
definição das propostas educacionais.
Art. 53‑A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremia‑
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar 
medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso 
ou dependência de drogas ilícitas.
c	Art. 53-A acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente:
I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 
para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade 
ao ensino médio;
III – atendimento educacional especializado aos portado‑
res de deficiência, preferencialmente na rede regular de 
ensino;
IV – atendimento em creche e pré‑escola às crianças de 
zero a cinco anos de idade;
c	Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.306, de 4-7-2016.

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa 
e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condi‑
ções do adolescente trabalhador;
VII – atendimento no ensino fundamental, através de pro‑
gramas suplementares de material didático‑escolar, trans‑
porte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1o O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú‑
blico subjetivo.
§ 2o O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da 
autoridade competente.
§ 3o Compete ao Poder Público recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer‑lhes a chamada e zelar, junto 
aos pais ou responsável, pela frequência à escola.
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de ma‑
tricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fun‑
damental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:
I – maus‑tratos envolvendo seus alunos;
II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 
esgotados os recursos escolares;
III – elevados níveis de repetência.
Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiên‑
cias e novas propostas relativas a calendário, seriação, 
currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
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Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta mé-
dica oficial constitui medida de exceção e somente será 
admissível quando inexistirem meios e recursos adequa-
dos em instituição pública.
Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 
10 (dez) dias, prorrogável quando as circunstâncias o 
exigirem.

Seção VII
DA PENSÃO

Art. 215. Por morte do servidor, os seus dependentes, nas 
hipóteses legais, fazem jus à pensão por morte, observados 
os limites estabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 2o da Lei no 10.887, de 18 de 
junho de 2004.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 216. Revogado. Lei no 13.135, de 17-6-2015.
Art. 217. São beneficiários das pensões:
I – o cônjuge;
c	Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

a) a e) Revogadas. Lei no 13.135, de 17-6-2015.
II – o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de 
fato, com percepção de pensão alimentícia estabelecida 
judicialmente;
c	Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

a) a d) Revogadas. Lei no 13.135, de 17-6-2015.
III – o companheiro ou companheira que comprove união 
estável como entidade familiar;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

IV – o filho de qualquer condição que atenda a um dos 
seguintes requisitos:
c	Caput do inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos;
b) seja inválido;
c	Alíneas a e b acrescidas pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

c) tenha deficiência grave; ou
c	Alínea c acrescida pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

d) tenha deficiência intelectual ou mental;
c	Alínea d com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

V – a mãe e o pai que comprovem dependência econômica 
do servidor; e
VI – o irmão de qualquer condição que comprove depen-
dência econômica do servidor e atenda a um dos requisitos 
previstos no inciso IV.
c	Incisos V e VI com a redação dada pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.

§ 1o A concessão de pensão aos beneficiários de que tra-
tam os incisos I a IV do caput exclui os beneficiários refe-
ridos nos incisos V e VI.
§ 2o A concessão de pensão aos beneficiários de que trata 
o inciso V do caput exclui o beneficiário referido no inciso 
VI.
§ 3o O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho 
mediante declaração do servidor e desde que comprova-

da dependência econômica, na forma estabelecida em 
regulamento.
c	§§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 4o VETADO. Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pen-
são, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os 
beneficiários habilitados.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§§ 1o a 3o Revogados. Lei no 13.135, de 17-6-2015.
Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data:
I – do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta 
dias) após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) 
anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais 
dependentes;
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 
inciso I do caput deste artigo; ou
III – da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.
§ 1o A concessão da pensão por morte não será protelada pela 
falta de habilitação de outro possível dependente e a habili-
tação posterior que importe em exclusão ou inclusão de de-
pendente só produzirá efeito a partir da data da publicação 
da portaria de concessão da pensão ao dependente habilitado.
§ 2o Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provi-
sória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para 
fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o 
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da res-
pectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário.
§ 3o Nas ações em que for parte o ente público responsável 
pela concessão da pensão por morte, este poderá proceder de 
ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas 
para efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes 
a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, 
ressalvada a existência de decisão judicial em contrário.
§ 4o Julgada improcedente a ação prevista no § 2o ou § 3o deste 
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de 
reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais 
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de dura-
ção de seus benefícios.
§ 5o Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão concessor 
da pensão por morte a cobrança dos valores indevidamente pa-
gos em função de nova habilitação.
c	Art. 219 com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 220. Perde o direito à pensão por morte:

I – após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado 
pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado 
a morte do servidor;
II – o cônjuge, o companheiro ou a companheira se com-
provada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no ca-
samento ou na união estável, ou a formalização desses 
com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 
apuradas em processo judicial no qual será assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
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Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte pre-
sumida do servidor, nos seguintes casos:

I – declaração de ausência, pela autoridade judiciária 
competente;
II – desaparecimento em desabamento, inundação, incên-
dio ou acidente não caracterizado como em serviço;
III – desaparecimento no desempenho das atribuições do 
cargo ou em missão de segurança.
Parágrafo único. A pensão provisória será transformada 
em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 
5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual rea-
parecimento do servidor, hipótese em que o benefício será 
automaticamente cancelado.
Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:

I – o seu falecimento;
II – a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer 
após a concessão da pensão ao cônjuge;
III – a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário 
inválido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de 
beneficiário com deficiência, respeitados os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas a e b do inciso VII do 
caput deste artigo;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

IV – o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo 
filho ou irmão;
c	Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

V – a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI – a renúncia expressa; e
VII – em relação aos beneficiários de que tratam os incisos 
I a III do caput do art. 217:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem 

que o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem 
sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito 
do servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de 
acordo com a idade do pensionista na data de óbito do 
servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições 
mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do 
casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de 
idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) 
anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e 
nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) 
anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (qua-
renta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de 
idade.

c	Incisos VI e VII com a redação dada pela Lei no 13.135, de 
17-6-2015.

§ 1o A critério da administração, o beneficiário de pensão 
cuja preservação seja motivada por invalidez, por incapa-

cidade ou por deficiência poderá ser convocado a qualquer 
momento para avaliação das referidas condições.
c	Parágrafo único renumerado para § 1o e com a redação dada pela 

Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 2o Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida 
no inciso III ou os prazos previstos na alínea b do inciso 
VII, ambos do caput, se o óbito do servidor decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou de doença profissional 
ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 
(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 
(dois) anos de casamento ou de união estável.
§ 3o Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde 
que nesse período se verifique o incremento mínimo de um 
ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 
correspondente à expectativa de sobrevida da população 
brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números intei-
ros, novas idades para os fins previstos na alínea b do inciso 
VII do caput, em ato do Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, limitado o acréscimo na compara-
ção com as idades anteriores ao referido incremento.
§ 4o O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previ-
dência Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (de-
zoito) contribuições mensais referidas nas alíneas a e b do 
inciso VII do caput.
c	§§ 2o a 4o acrescidos pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 5o Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu fale-
cimento, obrigado por determinação judicial a pagar alimentos 
temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, 
a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na 
data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento 
anterior do benefício.
§ 6o O beneficiário que não atender à convocação de que trata 
o § 1o deste artigo terá o benefício suspenso, observado o dis-
posto nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei no 13.146, de 
6 de julho de 2015.
c	§§ 5o e 6o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
§ 7o O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição 
de microempreendedor individual, não impede a concessão ou 
manutenção da cota da pensão de dependente com deficiência 
intelectual ou mental ou com deficiência grave.
§ 8o No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não 
será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de 
beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a 
serem estabelecidos em regulamento.
c	§§ 7o e 8o acrescidos pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de benefi-
ciário, a respectiva cota reverterá para os cobeneficiários.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
I e II – Revogados. Lei no 13.135, de 17-6-2015.
Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas 
na mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos 
vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 189.
Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a per-
cepção cumulativa de pensão deixada por mais de um 
cônjuge ou companheiro ou companheira e de mais de 2 
(duas) pensões.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
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Seção VIII
DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor 
falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalente 
a um mês da remuneração ou provento.
§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será 
pago somente em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2o VETADO.

§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa 
da família que houver custeado o funeral.

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será 
indenizado, observado o disposto no artigo anterior.
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o mercantil, o rural e o constituído por meio de cédulas, no 
que não colidirem com os desta lei.
Art. 8o A não identificação dos bens objeto de alienação 
fiduciária não retira a eficácia da garantia, que poderá in‑
cidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quanti‑
dade, de propriedade do garante.
Art. 9o A CPR poderá ser aditada, ratificada e retifica‑
da por aditivos, que a integram, datados e assinados pelo 
emitente e pelo credor, fazendo‑se, na cédula, menção a 
essa circunstância.
Art. 10. Aplicam‑se à CPR, no que forem cabíveis, as 
normas de direito cambial, com as seguintes modificações:

I – os endossos devem ser completos;
II – os endossantes não respondem pela entrega do produ‑
to, mas, tão‑somente, pela existência da obrigação;
III – é dispensado o protesto cambial para assegurar o di‑
reito de regresso contra avalistas.
Art. 11. Além de responder pela evicção, não pode o emi‑
tente da CPR invocar em seu benefício o caso fortuito ou 
de força maior.
Art. 12. A CPR, para ter eficácia contra terceiros, inscre‑
ve‑se no Cartório de Registro de Imóveis do domicílio do 
emitente.
§ 1o Em caso de hipoteca e penhor, a CPR deverá também 
ser averbada na matrícula do imóvel hipotecado e no Car‑
tório de localização dos bens apenhados.
§ 2o A inscrição ou averbação da CPR ou dos respecti‑
vos aditivos serão efetuadas no prazo de três dias úteis, a 
contar da apresentação do título, sob pena de responsa‑
bilidade funcional do oficial encarregado de promover os 
atos necessários.
§ 3o Para efeito de registro em cartório, a cobrança de 
emolumentos e custas das CPR será regida de acordo com 
as normas aplicáveis à Cédula de Crédito Rural.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 10.200, de 14-2-2001.
Art. 13. A entrega do produto antes da data prevista na 
cédula depende da anuência do credor.
Art. 14. A CPR poderá ser considerada vencida na hipó‑
tese de inadimplemento de qualquer das obrigações do 
emitente.
Art. 15. Para cobrança da CPR, cabe a ação de execução 
para entrega de coisa incerta.
Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiducia‑
riamente, promovida pelo credor, não elide posterior exe‑
cução, inclusive da hipoteca e do penhor constituído na 
mesma cédula, para satisfação do crédito remanescente.
Parágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo, 
o credor tem direito ao desentranhamento do título, após 
efetuada a busca e apreensão, para instruir a cobrança do 
saldo devedor em ação própria.
Art. 17. Pratica crime de estelionato aquele que fizer de‑
clarações falsas ou inexatas acerca de bens oferecidos em 
garantia da CPR, inclusive omitir declaração de já estarem 
eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qual‑
quer espécie, até mesmo de natureza fiscal.
Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados 
ou seqüestrados por outras dívidas do emitente ou do ter‑
ceiro prestador da garantia real, cumprindo a qualquer de‑

les denunciar a existência da cédula às autoridades incum‑
bidas da diligência, ou a quem a determinou, sob pena de 
responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão.
Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de 
bolsas e de balcão.
§ 1o O registro da CPR em sistema de registro e de liquida‑
ção financeira, administrado por entidade autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, é condição indispensável para a 
negociação referida neste artigo.
§ 2o Nas ocorrências da negociação referida neste artigo, 
a CPR será considerada ativo financeiro e não haverá in‑
cidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.
§ 3o A CPR registrada em sistema de registro e de liquida‑
ção financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do 
Brasil terá as seguintes características:

I – será cartular antes do seu registro e após a sua baixa 
e escritural ou eletrônica enquanto permanecer registrada 
em sistema de registro e de liquidação financeira;
II – os negócios ocorridos durante o período em que a CPR 
estiver registrada em sistema de registro e de liquidação 
financeira não serão transcritos no verso dos títulos;
III – a entidade registradora é responsável pela manuten‑
ção do registro da cadeia de negócios ocorridos no período 
em que os títulos estiverem registrados.
§ 4o Na hipótese de contar com garantia de instituição 
financeira ou seguradora, a CPR poderá ser emitida em 
favor do garantidor, devendo o emitente entregá‑la a 
este, por meio de endosso‑mandato com poderes para 
negociá‑la, custodiá‑la, registrá‑la em sistema de registro 
e liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e endossá‑la ao credor informado pelo 
sistema de registro.
c	§§ 3o e 4o acrescidos pela Lei no 11.076, de 30-12-2004.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de agosto de 1994;  

173o da Independência e  
106o da República.

Itamar Franco

LEI No 8.934,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis 
e Atividades Afins e dá outras providências.

c	Publicada no DOU de 21-11-1994.

TÍTULO I – DO REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
DAS FINALIDADES

Art. 1o O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, observado o disposto nesta Lei, será exercido em todo 
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o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais, 
estaduais e distrital, com as seguintes finalidades:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

I – dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e 
eficácia aos atos jurídicos das empresas mercantis, sub‑
metidos a registro na forma desta Lei;
II – cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em 
funcionamento no País e manter atualizadas as informa‑
ções pertinentes;
III – proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comér‑
cio, bem como ao seu cancelamento.
Art. 2o Os atos das firmas mercantis individuais e das so‑
ciedades mercantis serão arquivados no Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, independente‑
mente de seu objeto, salvo as exceções previstas em lei.
Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação 
do Registro de Empresas – NIRE, o qual será atribuído a 
todo ato constitutivo de empresa, devendo ser compatibi‑
lizado com os números adotados pelos demais cadastros 
federais, na forma de regulamentação do Poder Executivo.

Seção II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3o Os serviços do Registro Público de Empresas Mer‑
cantis e Atividades Afins serão exercidos, em todo o terri‑
tório nacional, de maneira uniforme, harmônica e interde‑
pendente, pelo Sistema Nacional de Registro de Empresas 
Mercantis – SINREM, composto pelos seguintes órgãos:
I – o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integra‑
ção, órgão central do Sinrem, com as seguintes funções:
a) supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, na área 

técnica; e
b) supletiva, na área administrativa; e
c	Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.
II – as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções 
executora e administradora dos serviços de registro.

SubSeção I
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 

EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

c	Subseção com a denominação dada Lei no 13.833, de 4-6-2019.
Art. 4o O Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração tem por finalidade:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

I – supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos 
incumbidos da execução dos serviços de Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
II – estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas 
e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas Mer‑
cantis e Atividades Afins;
III – solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das 
leis, regulamentos e demais normas relacionadas com o 
registro de empresas mercantis, baixando instruções para 
esse fim;
IV – prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à 
solução de consultas e à observância das normas legais e 
regulamentares do Registro Público de Empresas Mercan‑
tis e Atividades Afins;

V – exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos in‑
cumbidos do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, representando para os devidos fins às 
autoridades administrativas contra abusos e infrações das 
respectivas normas, e requerendo tudo o que se afigurar 
necessário ao cumprimento dessas normas;
VI – estabelecer normas procedimentais de arquivamento 
de atos de firmas mercantis individuais e sociedades mer‑
cantis de qualquer natureza;
VII – promover ou providenciar, supletivamente, as medi‑
das tendentes a suprir ou corrigir as ausências, falhas ou 
deficiências dos serviços de Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins;
VIII – prestar colaboração técnica e financeira às Juntas 
Comerciais para a melhoria dos serviços pertinentes ao Re‑
gistro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;
IX – organizar e manter atualizado o cadastro nacional das 
empresas mercantis em funcionamento no País, com a 
cooperação das Juntas Comerciais;
X – instruir, examinar e encaminhar os processos e re‑
cursos a serem decididos pelo Ministro de Estado da In‑
dústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos 
de autorização para nacionalização ou instalação de filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento no País, por socie‑
dade estrangeira, sem prejuízo da competência de outros 
órgãos federais;
XI – promover e elaborar estudos e publicações e realizar reu‑
niões sobre temas pertinentes ao Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins.
c	Inciso XI com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

SubSeção II
DAS JUNTAS COMERCIAIS

Art. 5o Haverá uma Junta Comercial em cada unidade 
federativa, com sede na capital e jurisdição na área da 
circunscrição territorial respectiva.
Art. 6o As juntas comerciais subordinam‑se, administrativa‑
mente, ao governo do respectivo ente federativo e, tecnica‑
mente, ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, nos termos desta Lei.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.833, de 4‑6‑2019.
Art. 7o As Juntas Comerciais poderão desconcentrar os 
seus serviços, mediante convênios com órgãos públicos e 
entidades privadas sem fins lucrativos, preservada a com‑
petência das atuais Delegacias.
Art. 8o Às Juntas Comerciais incumbe:

I – executar os serviços previstos no artigo 32 desta Lei;
II – elaborar a tabela de preços de seus serviços, observa‑
das as normas legais pertinentes;
III – processar a habilitação e a nomeação dos tradutores 
públicos e intérpretes comerciais;
IV – elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas 
alterações, bem como as resoluções de caráter adminis‑
trativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais, 
regulamentares e regimentais;
V – expedir carteiras de exercício profissional de pessoas 
legalmente inscritas no Registro Público de Empresas Mer‑
cantis e Atividades Afins;
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VI – o assentamento dos usos e práticas mercantis.
Art. 9o A estrutura básica das Juntas Comerciais será in‑
tegrada pelos seguintes órgãos:

I – a Presidência, como órgão diretivo e representativo;
II – o Plenário, como órgão deliberativo superior;
III – as Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;
IV – a Secretaria‑Geral, como órgão administrativo;
V – a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de con‑
sulta jurídica.
§ 1o As Juntas Comerciais poderão ter uma Assessoria 
Técnica, com a competência de preparar e relatar os do‑
cumentos a serem submetidos à sua deliberação, cujos 
membros deverão ser bacharéis em Direito, Economistas, 
Contadores ou Administradores.
§ 2o As Juntas Comerciais, por seu Plenário, poderão re‑
solver pela criação de Delegacias, órgãos locais do registro 
do comércio, nos termos da legislação estadual respectiva.
Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos su‑
plentes, será constituído pelo mínimo de onze e no máximo 
de vinte e três Vogais.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 10.194, de 14-2-2001.

Art. 11. Os vogais e os respectivos suplentes serão nomeados, 
salvo disposição em contrário, pelos governos dos Estados e do 
Distrito Federal, dentre brasileiros que atendam às seguintes 
condições:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

I – estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
II – não estejam condenados por crime cuja pena vede o 
acesso a cargo, emprego e funções públicas, ou por crime 
de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e 
a economia popular;
III – sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titula‑
res de firma mercantil individual, sócios ou administrado‑
res de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse 
fim, certidão expedida pela Junta Comercial;
IV – estejam quites com o serviço militar e o serviço 
eleitoral.
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fun‑
dadamente à autoridade competente contra a nomeação 
de Vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta Lei, no 
prazo de quinze dias, contados da data da posse.
Art. 12. Os Vogais e respectivos suplentes serão escolhi‑
dos da seguinte forma:

I – a metade do número de Vogais e suplentes será desig‑
nada mediante indicação de nomes, em listas tríplices, 
pelas entidades patronais de grau superior e pelas Asso‑
ciações Comerciais, com sede na jurisdição da Junta;
II – um Vogal e respectivo suplente, representando a 
União, por nomeação do Ministro de Estado do Desenvol‑
vimento, Indústria e Comércio Exterior;
c	Inciso II com a redação dada pela Lei no 10.194, de 14-2-2001.

III – quatro Vogais e respectivos suplentes, representando, 
respectivamente, a classe dos advogados, a dos econo‑
mistas e a dos contadores, todos mediante indicação, em 

lista tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do órgão 
corporativo destas categorias profissionais;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 9.829, de 2-9-1999.
IV – os demais vogais e suplentes serão designados, nos Es‑
tados e no Distrito Federal, por livre escolha dos respectivos 
governadores.
c	Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.
§ 1o Os Vogais e respectivos suplentes de que tratam os 
incisos II e III deste artigo ficam dispensados da prova do 
requisito previsto no inciso III do artigo 11, mas exigir‑se‑á 
a prova de mais de cinco anos de efetivo exercício da pro‑
fissão em relação aos Vogais e suplentes de que trata o 
inciso III.
§ 2o As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 
sessenta dias antes do término do mandato, caso contrá‑
rio será considerada, com relação a cada entidade que se 
omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que 
exerça ou tenha exercido mandato de Vogal.
Art. 13. Os Vogais serão remunerados por presença, nos 
termos da legislação da unidade federativa a que pertencer 
a Junta Comercial.
Art. 14. O Vogal será substituído por seu suplente du‑
rante os impedimentos e, no caso de vaga, até o final do 
mandato.
Art. 15. São incompatíveis para a participação no Colégio 
de Vogais da mesma Junta Comercial os parentes consan‑
guíneos e afins até o segundo grau e os sócios da mesma 
empresa.
Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão se‑
guidos, para a escolha dos membros, sucessivamente, os 
critérios da precedência na nomeação, da precedência na 
posse, ou do membro mais idoso.
Art. 16. O mandato de Vogal e respectivo suplente será de 
quatro anos, permitida apenas uma recondução.
Art. 17. O Vogal ou seu suplente perderá o mandato nos 
seguintes casos:

I – mais de três faltas consecutivas às sessões, ou doze 
alternadas no mesmo ano, sem justo motivo;
II – por conduta incompatível com a dignidade do cargo.
Art. 18. Na sessão inaugural do Plenário das Juntas Co‑
merciais, que iniciará cada período de mandato, serão dis‑
tribuídos os Vogais por Turmas de três membros cada uma, 
com exclusão do Presidente e do Vice‑Presidente.
Art. 19. Ao Plenário compete o julgamento dos processos 
em grau de recurso, nos termos previstos no Regulamento 
desta Lei.
Art. 20. As sessões ordinárias do Plenário e das Turmas 
efetuar‑se‑ão com a periodicidade e do modo determinado 
no Regimento da Junta Comercial; e as extraordinárias, 
sempre justificadas, por convocação do Presidente ou de 
dois terços dos seus membros.
Art. 21. Compete às Turmas julgar, originariamente, os 
pedidos relativos à execução dos atos de registro.
Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação 
para os cargos em comissão de presidente e vice‑presidente 
das juntas comerciais dos Estados e do Distrito Federal, esco‑
lhidos dentre os vogais do Plenário.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.
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Art. 23. Compete ao Presidente:

I – a direção e representação geral da Junta;
II – dar posse aos Vogais, convocar e dirigir as sessões do 
Plenário, superintender todos os serviços e velar pelo fiel 
cumprimento das normas legais e regulamentares.
Art. 24. Ao Vice‑Presidente incumbe substituir o Presi‑
dente em suas faltas ou impedimentos e efetuar a correi‑
ção permanente dos serviços, na forma do regulamento 
desta Lei.
Art. 25. Compete aos respectivos governadores a nomeação 
para o cargo em comissão de secretário‑geral das juntas co‑
merciais dos Estados e do Distrito Federal, e a escolha deverá 
recair sobre brasileiros de notória idoneidade moral e com co‑
nhecimentos em direito empresarial.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

Art. 26. À Secretaria‑Geral compete a execução dos servi‑
ços de registro e de administração da Junta.
Art. 27. As procuradorias serão compostas de 1 (um) ou mais 
procuradores e chefiadas pelo procurador que for designado 
pelo governador do Estado ou do Distrito Federal.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

Art. 28. A Procuradoria tem por atribuição fiscalizar e pro‑
mover o fiel cumprimento das normas legais e executivas, 
oficiando, internamente, por sua iniciativa ou mediante 
solicitação da Presidência, do Plenário e das Turmas; e, 
externamente, em atos ou feitos de natureza jurídica, in‑
clusive os judiciais, que envolvam matéria do interesse da 
Junta.

CAPÍTULO II

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

Seção I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar in‑
teresse, poderá consultar os assentamentos existentes nas 
Juntas Comerciais e obter certidões, mediante pagamento 
do preço devido.
Art. 30. A forma, prazo e procedimento de expedição de 
certidões serão definidos no Regulamento desta Lei.

Seção II
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS

Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão publica‑
dos no órgão de divulgação determinado em portaria do pre‑
sidente, publicada no Diário Oficial do Estado e, no caso da 
Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial do Distrito 
Federal.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

CAPÍTULO III

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO 
DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

Seção I
DA COMPREENSÃO DOS ATOS

Art. 32. O Registro compreende:

I – a Matrícula e seu Cancelamento: dos leiloeiros, tra‑
dutores públicos e intérpretes comerciais, trapicheiros e 
administradores de armazéns gerais;
II – o Arquivamento:
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, 

dissolução e extinção de firmas mercantis individuais, 
sociedades mercantis e cooperativas;

b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de 
que trata a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangei‑
ras autorizadas a funcionar no Brasil;

d) das declarações de microempresa;
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, 

sejam atribuídos ao Registro Público de Empresas Mer‑
cantis e Atividades Afins ou daqueles que possam inte‑
ressar ao empresário e às empresas mercantis;

III – a autenticação dos instrumentos de escrituração das 
empresas mercantis registradas e dos agentes auxiliares 
do comércio, na forma de lei própria.
c	Arts. 967 a 971 do CC.
Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automa‑
ticamente do arquivamento dos atos constitutivos de firma 
individual e de sociedades, ou de suas alterações.
c	Arts. 1.155 a 1.168 do CC.
§§ 1o e 2o VETADOS.
Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da 
veracidade e da novidade.
c	Arts. 1.155 a 1.168 do CC.

Seção II
DAS PROIBIÇÕES DE ARQUIVAMENTO

Art. 35. Não podem ser arquivados:

I – os documentos que não obedecerem às prescrições 
legais ou regulamentares ou que contiverem matéria con‑
trária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como 
os que colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não 
modificado anteriormente;
II – os documentos de constituição ou alteração de em‑
presas mercantis de qualquer espécie ou modalidade em 
que figure como titular ou administrador pessoa que esteja 
condenada pela prática de crime cuja pena vede o acesso 
à atividade mercantil;
III – os atos constitutivos de empresas mercantis que, além 
das cláusulas exigidas em lei, não designarem o respectivo 
capital, bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja 
indicação no nome empresarial é facultativa;
IV – a prorrogação do contrato social, depois de findo o 
prazo nele fixado;
V – os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou 
semelhante a outro já existente;
VI – a alteração contratual, por deliberação majoritária do 
capital social, quando houver cláusula restritiva;
VII – os contratos sociais ou suas alterações em que haja 
incorporação de imóveis à sociedade, por instrumento par‑
ticular, quando do instrumento não constar:
a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados 

relativos à sua titulação, bem como o número da matrí‑
cula no Registro Imobiliário;

b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;
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VIII – os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, 
ainda não aprovados pelo Governo, nos casos em que for 
necessária essa aprovação, bem como as posteriores alte‑
rações, antes de igualmente aprovadas.
Parágrafo único. A Junta não dará andamento a qualquer 
documento de alteração de firmas individuais ou socie‑
dades, sem que dos respectivos requerimentos e instru‑
mentos conste o Número de Identificação de Registro de 
Empresas – NIRE.

Seção III
DA ORDEM DOS SERVIÇOS

SubSeção I
DA APRESENTAÇÃO DOS ATOS E ARQUIVAMENTO

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do artigo 32 
deverão ser apresentados a arquivamento na Junta, den‑
tro de trinta dias contados de sua assinatura, a cuja data 
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, 
o arquivamento só terá eficácia a partir do despacho que 
o conceder.
Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de 
arquivamento:

I – o instrumento original de constituição, modificação ou 
extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pe‑
los administradores, sócios ou seus procuradores;
II – declaração do titular ou administrador, firmada sob as 
penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal;
c	Inciso II com a redação do dada pela Lei no 10.194, de 14-2-2001.

III – a ficha cadastral de acordo com o modelo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

IV – os comprovantes de pagamento dos preços dos servi‑
ços correspondentes;
V – a prova de identidade dos titulares e dos administrado‑
res da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum 
outro documento será exigido das firmas individuais e 
sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do 
artigo 32.
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a Junta Comercial 
organizará um prontuário com os respectivos documentos.

SubSeção II
DAS AUTENTICAÇÕES

Art. 39. As Juntas Comerciais autenticarão:

I – os instrumentos de escrituração das empresas mercan‑
tis e dos agentes auxiliares do comércio;
II – as cópias dos documentos assentados.
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retira‑
dos no prazo de trinta dias, contados da sua apresentação, 
poderão ser eliminados.
Art. 39‑A. A autenticação dos documentos de empresas 
de qualquer porte realizada por meio de sistemas públicos 
eletrônicos dispensa qualquer outra.

Art. 39‑B. A comprovação da autenticação de documen‑
tos e da autoria de que trata esta Lei poderá ser realizada 
por meio eletrônico, na forma do regulamento.
c	Arts. 39-A e 39-B acrescidos pela LC no 147, de 7-8-2014.

SubSeção III
DO EXAME DAS FORMALIDADES

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado 
a arquivamento será objeto de exame do cumprimento das 
formalidades legais pela Junta Comercial.
§ 1o Verificada a existência de vício insanável, o requeri‑
mento será indeferido; quando for sanável, o processo será 
colocado em exigência.
§ 2o As exigências formuladas pela Junta Comercial deve‑
rão ser cumpridas em até trinta dias, contados da data da 
ciência pelo interessado ou da publicação do despacho.
§ 3o O processo em exigência será entregue completo ao 
interessado; não devolvido no prazo previsto no parágrafo 
anterior, será considerado como novo pedido de arqui‑
vamento, sujeito ao pagamento dos preços dos serviços 
correspondentes.

SubSeção IV
DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada 
pelas Juntas Comerciais, na forma desta Lei:
I – o arquivamento:
a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem 

como das atas de assembleias‑gerais e demais atos, re‑
lativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fu‑
são e cisão de empresas mercantis;

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de 
grupo de sociedades, conforme previsto na Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976;

II – o julgamento do recurso previsto nesta Lei.
Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o 
inciso I do caput serão decididos no prazo de cinco dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, sob pena de os atos serem 
considerados arquivados, mediante provocação dos interes‑
sados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela 
procuradoria.
c	Parágrafo único acrescido pela MP no 876, de 13-3-2019.
Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empre‑
sas Mercantis e Atividades Afins, não previstos no artigo 
anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 
Presidente da Junta Comercial, por Vogal ou servidor que 
possua comprovados conhecimentos de Direito Comercial 
e de Registro de Empresas Mercantis.
§ 1o Os vogais e os servidores habilitados a proferir deci‑
sões singulares serão designados pelo presidente da junta 
comercial.
c	Parágrafo único transformado em §1o com a redação dada pela 

MP no 876, de 13-3-2019.
§ 2o Os pedidos de arquivamento de atos constitutivos não pre‑
vistos no inciso I do caput do art. 41 serão decididos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 
pena de os atos serem considerados arquivados, mediante pro‑
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vocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formali‑
dades legais pela procuradoria.
§ 3o O arquivamento dos atos constitutivos não previstos no inci‑
so I do caput do art. 41 terá o registro deferido automaticamente 
caso cumpridos os requisitos de:
I – aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empre‑
sarial e da viabilidade de localização; e
II – utilização pelo requerente do instrumento padrão estabe‑
lecido pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia.
§ 4o O disposto no § 3o não se aplica às sociedades cooperativas.
§ 5o Na hipótese de que trata o § 3o, a análise do cumprimento 
das formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de 
dois dias úteis, contado da data do deferimento automático do 
registro.
§ 6o Após a análise de que trata o § 5o, na hipótese de identifi‑
cação da existência de vício:
I – insanável, o arquivamento será cancelado; ou
II – sanável, será seguido o procedimento estabelecido pelo 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia.
c	§§ 2o a 6o acrescidos pela MP no 876, de 13-3-2019.
Art. 43. Revogado. MP no 876, de 13‑3‑2019.

SubSeção V
DO PROCESSO REVISIONAL

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Pú‑
blico de Empresas Mercantis e Atividades Afins dar‑se‑á 
mediante:

I – Pedido de Reconsideração;
II – Recurso ao Plenário;
III – Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Co‑
mércio e do Turismo.
Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter 
a revisão de despachos singulares ou de Turmas que for‑
mulem exigências para o deferimento do arquivamento e 
será apresentado no prazo para cumprimento da exigência 
para apreciação pela autoridade recorrida em 3 (três) dias 
úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 11.598, de 3-12-2007.
Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de Tur‑
mas, cabe recurso ao Plenário, que deverá ser decidido no 
prazo máximo de trinta dias, a contar da data do recebi‑
mento da peça recursal, ouvida a Procuradoria, no prazo 
de dez dias, quando a mesma não for a recorrente.
Art. 47. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Mi‑
nistro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, 
como última instância administrativa.
Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser dele‑
gada, no todo ou em parte.
Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo 
Presidente da Junta quando assinados por procurador 
sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo 
ou antes da decisão definitiva, devendo ser, em qualquer 
caso, anexados ao processo.

Art. 49. Os recursos de que trata esta Lei não têm efeito 
suspensivo.
Art. 50. Todos os recursos previstos nesta Lei deverão 
ser interpostos no prazo de dez dias úteis, cuja fluência 
começa na data da intimação da parte ou da publicação 
do ato no órgão oficial de publicidade da Junta Comercial.
Art. 51. A Procuradoria e as partes interessadas, quando 
for o caso, serão intimadas para, no mesmo prazo de dez 
dias, oferecerem contrarrazões.

TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. VETADO.
Art. 53. As alterações contratuais ou estatutárias poderão 
ser efetivadas por escritura pública ou particular, indepen‑
dentemente da forma adotada no ato constitutivo.
Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quan‑
do exigida em lei, será feita mediante anotação nos regis‑
tros da Junta Comercial à vista da apresentação da folha 
do Diário Oficial, ou do jornal onde foi feita a publicação, 
dispensada a juntada da mencionada folha.
Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Em‑
presarial e Integração propor a elaboração da tabela de preços 
dos serviços federais pertinentes ao registro público de empre‑
sas mercantis e especificar os atos a serem observados pelas 
juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restrin‑
gem‑se aos casos previstos em lei.
Art. 56. Os documentos arquivados pelas Juntas Comer‑
ciais não serão retirados, em qualquer hipótese, de suas 
dependências, ressalvado o previsto no artigo 58 desta Lei.
Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou pre‑
servada a sua imagem por meios tecnológicos mais avan‑
çados, poderão ser devolvidos pelas Juntas Comerciais, 
conforme dispuser o Regulamento.
Art. 58. Os processos em exigência e os documentos de‑
feridos e com a imagem preservada postos à disposição 
dos interessados e não retirados em sessenta dias da pu‑
blicação do respectivo despacho poderão ser eliminados 
pelas Juntas Comerciais, exceto os contratos e suas alte‑
rações, que serão devolvidos aos interessados mediante 
recibo.
Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por 
tempo determinado, esta perderá a proteção do seu nome 
empresarial.
Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proce‑
der a qualquer arquivamento no período de dez anos con‑
secutivos deverá comunicar à Junta Comercial que deseja 
manter‑se em funcionamento.
§ 1o Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil 
será considerada inativa, promovendo a Junta Comercial 
o cancelamento do registro, com a perda automática da 
proteção ao nome empresarial.



Le
gi

sla
çã

o 
Co

m
pl

em
en

ta
r

Lei no 8.935/1994

Civil e Empresarial 931

§ 2o A empresa mercantil deverá ser notificada previamen‑
te pela Junta Comercial, mediante comunicação direta ou 
por edital, para os fins deste artigo.
§ 3o A Junta Comercial fará comunicação do cancelamento 
às autoridades arrecadadoras, no prazo de até dez dias.
§ 4o A reativação da empresa obedecerá aos mesmos pro‑
cedimentos requeridos para sua constituição.
Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos 
órgãos executores do Registro Público de Empresas Mer‑
cantis e Atividades Afins desobriga as firmas individuais e 
sociedades de prestarem idênticas informações a outros 
órgãos ou entidades das Administrações Federal, Estadual 
ou Municipal.
Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro Empre‑
sarial e Integração manterá à disposição dos órgãos ou das 
entidades de que trata este artigo os seus serviços de cadas‑
tramento de empresas mercantis.
c	Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 13.833, de 

4-6-2019.
Art. 62. Revogado. Lei no 13.833, de 4‑6‑2019.
Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas Juntas Co‑
merciais são dispensados de reconhecimento de firma, 
exceto quando se tratar de procuração.
§ 1o A cópia de documento, autenticada na forma prevista em 
lei, dispensará nova conferência com o documento original.
c	Parágrafo único transformado em § 1o com a redação dada pela 

MP no 876, de 13-3-2019.
§ 2o A autenticação do documento poderá ser realizada por meio 
de comparação entre o documento original e a sua cópia pelo 
servidor a quem o documento seja apresentado.
§ 3o Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1o quan‑
do o advogado ou o contador da parte interessada declarar, 
sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade da cópia 
do documento.
c	§§ 2o e 3o acrescidos pela MP no 876, de 13-3-2019.
Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração 
de sociedades mercantis, passada pelas Juntas Comer‑
ciais em que foram arquivados, será o documento hábil 
para a transferência, por transcrição no registro público 
competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuí‑
do para a formação ou aumento do capital social.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 65. As Juntas Comerciais adaptarão os respectivos 
regimentos ou regulamentos às disposições desta Lei no 
prazo de cento e oitenta dias.
Art. 66. VETADO.
Art. 67. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
no prazo de noventa dias e entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as Leis nos 4.726, de 13 de julho de 
1965, 6.939, de 9 de setembro de 1981, 6.054, de 12 de 
junho de 1974, o § 4o do artigo 71 da Lei no 4.215, de 27 de 
abril de 1963, acrescentado pela Lei no 6.884, de 9 de de‑
zembro de 1980, e a Lei no 8.209, de 18 de julho de 1991.

Brasília, 18 de novembro de 1994;  
173o da Independência e  

106o da República.
Itamar Franco

LEI No 8.935,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre serviços notariais e de registro.

c	Publicada no DOU de 21-11-1994.

TÍTULO I – DOS SERVIÇOS 
NOTARIAIS E DE REGISTRO

CAPÍTULO I

NATUREZA E FINS

Art. 1o Serviços notariais e de registro são os de orga‑
nização técnica e administrativa destinados a garantir a 
publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos.
Art. 2o VETADO.
Art. 3o Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou regis‑
trador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, 
a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 
registro.



Lei no 9.503/1997
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Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor:
Penas – detenção, de seis meses a dois anos e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.
§ 1o Aumenta‑se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se 
ocorrer qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.
c	Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 13.546, de 

19-12-2017.
§ 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a 
cinco anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste 
artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade psico‑
motora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência, e se do 
crime resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima.
c	§ 2o acrescido pela Lei no 13.546, de 19-12-2017.
Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do 
acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não 
podendo fazê‑lo diretamente, por justa causa, deixar de 
solicitar auxílio da autoridade pública:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o 
fato não constituir elemento de crime mais grave.
Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o 
condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida 
por terceiros ou que se trate de vítima com morte instantâ‑
nea ou com ferimentos leves.
Art. 305. Afastar‑se o condutor do veículo do local do 
acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que 
lhe possa ser atribuída:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psi‑
comotora alterada em razão da influência de álcool ou de 
outra substância psicoativa que determine dependência:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.
Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e sus‑
pensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilita‑
ção para dirigir veículo automotor.
§ 1o As condutas previstas no caput serão constatadas por:
I – concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool 
por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de 
álcool por litro de ar alveolar; ou
II – sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo CON‑
TRAN, alteração da capacidade psicomotora.
c	§ 1o acrescido pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.
§ 2o A verificação do disposto neste artigo poderá ser ob‑
tida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exa‑
me clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros 
meios de prova em direito admitidos, observado o direito 
à contraprova.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 9-5-2014.
§ 3o O CONTRAN disporá sobre a equivalência entre os 
distintos testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito 
de caracterização do crime tipificado neste artigo.
c	§ 3o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 9-5-2014.
§ 4o Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – IN-
METRO – para se determinar o previsto no caput.
c	§ 4o acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor 
imposta com fundamento neste Código:
Penas – detenção, de seis meses a um ano e multa, com 
nova imposição adicional de idêntico prazo de suspensão 
ou de proibição.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condena‑
do que deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1o 
do artigo 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 
Habilitação.
Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em 
via pública, de corrida, disputa ou competição automobi‑
lística ou ainda de exibição ou demonstração de perícia 
em manobra de veículo automotor, não autorizada pela 
autoridade competente, gerando situação de risco à inco‑
lumidade pública ou privada:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.546, de 19-12-2017.
Penas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa 
e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.
§ 1o Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão 
corporal de natureza grave, e as circunstâncias demons‑
trarem que o agente não quis o resultado nem assumiu o 
risco de produzi‑lo, a pena privativa de liberdade é de re‑
clusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, sem prejuízo das outras 
penas previstas neste artigo.
§ 2o Se da prática do crime previsto no caput resultar mor‑
te, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não 
quis o resultado nem assumiu o risco de produzi‑lo, a pena 
privativa de liberdade é de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo.
Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a 
devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se 
cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veí‑
culo automotor a pessoa não habilitada, com habilitação 
cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a 
quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por 
embriaguez, não esteja em condições de conduzi‑lo com 
segurança:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310‑A. VETADO. Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a se‑
gurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações 
de embarque e desembarque de passageiros, logradouros 
estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concen‑
tração de pessoas, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente 
automobilístico com vítima, na pendência do respectivo 
procedimento policial preparatório, inquérito policial ou 
processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto neste artigo, ainda 
que não iniciados, quando da inovação, o procedimento 
preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.



Lei no 11.340/2006
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§ 1o O pedido da ofendida será tomado a termo pela auto-
ridade policial e deverá conter:
I – qualificação da ofendida e do agressor;
II – nome e idade dos dependentes;
III – descrição sucinta do fato e das medidas protetivas 
solicitadas pela ofendida;
IV – informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com 
deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou 
agravamento de deficiência preexistente.
c	Inciso IV acrescido pela Lei no 13.836, de 4-6-2019.
§ 2o A autoridade policial deverá anexar ao documento re-
ferido no § 1o o boletim de ocorrência e cópia de todos os 
documentos disponíveis em posse da ofendida.
§ 3o Serão admitidos como meios de prova os laudos ou pron-
tuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.
Art. 12‑A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito 
da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de 
Feminicídio e de equipes especializadas para o atendimento 
e a investigação das violências graves contra a mulher.
c	Art. 12-A acrescido pela Lei no 13.505, de 8-11-2017.
Art. 12‑B. VETADO. Lei no 13.505, de 8 –11-2017.
§§ 1o e 2o VETADOS. Lei no 13.505, de 8 –11-2017.
§ 3o A autoridade policial poderá requisitar os serviços 
públicos necessários à defesa da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar e de seus dependentes.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 13.505, de 8-11-2017.
Art. 12‑C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à 
vida ou à integridade física da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será 
imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivên-
cia com a ofendida:
I – pela autoridade judicial;
II – pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede 
de comarca; ou
III – pelo policial, quando o Município não for sede de comarca 
e não houver delegado disponível no momento da denúncia.
§ 1o Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a re-
vogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério 
Público concomitantemente.
§ 2o Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será concedi-
da liberdade provisória ao preso.
c	Art. 12-C acrescido pela Lei no 13.827, de 13-5-2019.

TÍTULO IV – DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das cau-
sas cíveis e criminais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as nor-
mas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da 
legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao 
idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com compe-
tência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o 
processo, o julgamento e a execução das causas decor-
rentes da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher.
Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se 
em horário noturno, conforme dispuserem as normas de 
organização judiciária.
Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os 
processos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I – do seu domicílio ou de sua residência;
II – do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III – do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à re-
presentação da ofendida de que trata esta Lei, só será ad-
mitida a renúncia à representação perante o juiz, em au-
diência especialmente designada com tal finalidade, antes 
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.
c	O STF, por maioria de votos, julgou procedente a ADIN no 4.424, 

para dar a este artigo interpretação conforme a CF, assentando 
a natureza incondicionada da ação penal em caso de crime de 
lesão, pouco importando a extensão desta, praticado contra a 
mulher no ambiente doméstico (DOU de 17-2-2012).

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta 
básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado 
de multa.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I – conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as 
medidas protetivas de urgência;
II – determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 
assistência judiciária, quando for o caso;
III – comunicar ao Ministério Público para que adote as 
providências cabíveis.
Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público 
ou a pedido da ofendida.
§ 1o As medidas protetivas de urgência poderão ser conce-
didas de imediato, independentemente de audiência das 
partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 
este ser prontamente comunicado.
§ 2o As medidas protetivas de urgência serão aplicadas 
isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas 
a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados 
ou violados.
§ 3o Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou 
a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas 
de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 
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§ 2o Serão incluídos em nova pauta os processos que não 
tiverem sido julgados, salvo aqueles expressamente adia‑
dos para a primeira sessão seguinte, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 150 deste Regimento.
c	Art. 90 com a redação dada pela ER no 20, de 2-12-2015.

Art. 91. Independem de pauta:
I – o julgamento de habeas corpus, recursos de habeas 
corpus, conflitos de competência e de atribuições e exce‑
ções de suspeição e impedimento;
c	Inciso I com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

II – as questões de ordem sobre o processamento de feitos.
Parágrafo único. A regra deste artigo não se aplica ao pro‑
cesso cuja matéria tenha sido objeto de audiência pública 
nos termos do inciso I do art. 185 deste Regimento.
c	Parágrafo único com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

Art. 92. Os editais destinados à divulgação do ato poderão 
conter, apenas, o essencial à defesa ou à resposta, obser‑
vados os requisitos processuais.
§ 1o A parte que requerer a publicação nos termos deste 
artigo fornecerá o respectivo resumo, respondendo pelas 
suas deficiências, nos termos da lei processual.
§ 2o O prazo do edital será determinado entre vinte e ses‑
senta dias, a critério do relator, e correrá da data de sua 
publicação no Diário da Justiça eletrônico, com observân‑
cia da lei processual.
§ 3o A publicação do edital deverá ser feita no prazo de 
vinte dias, contados de sua expedição, e certificada nos 
autos, sob pena de extinguir‑se o processo sem resolução 
do mérito, se a parte, intimada pelo Diário da Justiça ele‑
trônico, não suprir a falta em dez dias.
c	§§ 1o a 3o com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

§ 4o O prazo para a defesa ou resposta começará a correr 
do termo do prazo determinado no edital.
Art. 93. Nenhuma publicação terá efeito de citação ou 
intimação, quando ocorrida nos feriados ou nas férias do 
Tribunal, salvo nos casos do artigo 83, § 1o.
Art. 94. A vista às partes transcorre na Secretaria, po‑
dendo o advogado retirar autos nos casos previstos em lei, 
mediante recibo.
§ 1o Os advogados constituídos após a remessa do proces‑
so ao Tribunal poderão, a requerimento, ter vista dos autos, 
na oportunidade e pelo prazo que o relator estabelecer.
§ 2o O relator indeferirá o pedido, se houver justo motivo.

Seção II
DAS ATAS E DA RECLAMAÇÃO POR ERRO

Art. 95. As atas serão lidas e submetidas à aprovação na 
sessão seguinte.
Art. 96. Contra erro contido em ata, poderá o interessa‑
do reclamar, dentro de quarenta e oito horas, em petição 
dirigida ao Presidente do Tribunal, da Seção ou da Turma, 
conforme o caso.
§ 1o Não se admitirá a reclamação quando importar modi‑
ficação do julgado.
§ 2o A reclamação não suspenderá o prazo para recurso, 
salvo o disposto no artigo 98.

Art. 97. A petição será entregue ao protocolo, e por este 
encaminhada ao encarregado da ata, que a levará a des‑
pacho no mesmo dia com sua informação.
Art. 98. Se o pedido for julgado procedente, far‑se‑á reti‑
ficação da ata e nova publicação.
Art. 99. A decisão que julgar a reclamação será 
irrecorrível.

Seção III
DAS DECISÕES

c	Seção III com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.

Art. 100. As conclusões da Corte Especial, das Seções e das 
Turmas, em suas decisões, constarão de acórdão.
c	Caput com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.

Parágrafo único. Dispensam acórdão:

I – a remessa do feito à Seção ou à Corte Especial, em razão 
da relevância da questão jurídica, ou da necessidade de 
prevenir divergência entre as Turmas;
II – a remessa do feito à Corte Especial, ou à Seção respec‑
tiva, para o fim de ser compendiada em Súmula a jurispru‑
dência do Tribunal, ou para revisão da Súmula;
III – a conversão do julgamento em diligência;
IV – se o órgão julgador do Tribunal o determinar.
Art. 101. Subscreve o acórdão o relator que o lavrou, e, 
na Corte Especial, também o Ministro que presidiu o jul‑
gamento. Se o relator for vencido na questão principal, 
ficará designado o revisor para redigir o acórdão. Se não 
houver revisor, ou se este também tiver sido vencido, será 
designado para redigir o acórdão o Ministro que proferiu o 
primeiro voto‑vencedor (art. 52, II).
c	Caput com a redação dada pela ER no 6, de 12-8-2002.

§ 1o Se o relator, por ausência ou outro motivo relevante, 
não o puder fazer, lavrará o acórdão o revisor, ou o Ministro 
que o seguir na ordem de antiguidade.
§ 2o Se o Ministro que presidiu o julgamento na Corte Espe‑
cial, por ausência ou outro motivo relevante, não puder as‑
sinar o acórdão, apenas o relator o fará, mencionando‑se, 
no local da assinatura do Presidente, a circunstância.
c	§ 2o com a redação dada pela ER no 6, de 12-8-2002.

Art. 102. A publicação do acórdão por suas conclusões e 
ementa far‑se‑á, para intimar as partes, no Diário da Jus-
tiça eletrônico.
c	Caput com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

Parágrafo único. As partes serão intimadas, das decisões 
em que se tiver dispensado o acórdão, pela publicação da 
ata da sessão de julgamento.
Art. 103. Em cada julgamento, o relatório e os votos, funda‑
mentados, serão juntados aos autos com o acórdão, depois de 
revistos.
c	Caput com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.

§ 1o As inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo 
contidos na decisão poderão ser corrigidos por despacho do re‑
lator ou por via de embargos de declaração, quando couberem.
§ 2o Concluído o julgamento, o Gabinete do Ministro providen‑
ciará a elaboração dos documentos para publicação no prazo 
improrrogável de trinta dias.
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§ 3o Decorridos os trinta dias mencionados no parágrafo an‑
terior, os autos serão conclusos ao relator, para que lavre o 
acórdão.
§ 4o A publicação do acórdão no Diário da Justiça eletrônico 
far‑se‑á no prazo máximo de quarenta dias, contados a partir 
da data da sessão em que tiver sido proclamado o resultado 
do julgamento.
§ 5o Escoado o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que 
tenha sido publicado o acórdão, a secretaria do órgão julga‑
dor providenciará, nos dez dias subsequentes, a publicação 
do acórdão independentemente de revisão, adotando‑se como 
ementa a apresentação em sessão.
§ 6o O prazo de publicação ficará suspenso nos períodos de 
recesso e de férias coletivas.
c	§§ 1o a 6o com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.
§§ 7o e 8o Revogados. ER no 35, de 8‑5‑2019.
Art. 104. Também se juntará aos autos, como parte inte‑
grante do acórdão, a minuta do julgamento, que conterá:

I – a decisão proclamada pelo Presidente;
II – os nomes do Presidente do órgão julgador, do relator, 
ou, quando vencido, do que for designado, dos demais 
Ministros que tiverem participado do julgamento e do Sub‑
procurador‑Geral, quando presente;
III – os nomes dos Ministros impedidos e ausentes;
IV – os nomes dos advogados que tiverem feito sustenta‑
ção oral.
Art. 104‑A. Os acórdãos proferidos em julgamento de in‑
cidente de assunção de competência e de recursos espe‑
ciais repetitivos deverão, nos termos do § 3o do art. 1.038, 
c/c art. 984, § 2o, do Código de Processo Civil, conter:

I – os fundamentos relevantes da questão jurídica discu‑
tida, favoráveis ou contrários, entendidos esses como a 
conclusão dos argumentos deduzidos no processo capazes 
de, em tese, respectivamente, confirmar ou infirmar a con‑
clusão adotada pelo órgão julgador;
II – a definição dos fundamentos determinantes do julgado;
III – a tese jurídica firmada pelo órgão julgador, em 
destaque;
IV – a solução dada ao caso concreto pelo órgão julgador.
§ 1o Para definição dos fundamentos determinantes do 
julgado, o processo poderá ter etapas diferentes de delibe‑
ração, caso o órgão julgador, mesmo com votos convergen‑
tes, tenha adotado fundamentos diversos para a solução 
da causa.
§ 2o O Presidente do órgão julgador, identificando que o(s) 
fundamento(s) determinante(s) para o julgamento da cau‑
sa não possui(em) a adesão da maioria dos votos dos Mi‑
nistros, convocará, na mesma sessão de julgamento, nova 
etapa de deliberação, que contemplará apenas a definição 
do(s) fundamento(s) determinante(s).
c	Art. 104-A acrescido pela ER no 24, de 28-9-2016.

Seção IV
DOS PRAZOS

Art. 105. A contagem dos prazos observará o disposto na 
lei processual.
c	Caput com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.
§§ 1o e 2o Revogados. ER no 22, de 16‑3‑2016.

Art. 106. Não correm os prazos no período aludido no 
artigo 81, § 2o, I, e nas férias, salvo nas hipóteses previstas 
em lei.

c	Caput com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.

§ 1o Nos casos deste artigo, os prazos começam ou conti‑
nuam a fluir no dia de reabertura do expediente.
§ 2o Também não corre prazo nas hipóteses previstas em 
lei, quando houver obstáculo criado em detrimento da par‑
te ou for comprovado motivo de força maior, reconhecido 
pelo Tribunal.

c	§ 2o com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

§ 3o As informações oficiais apresentadas fora do prazo 
por justo motivo poderão ser admitidas, se ainda oportuna 
a sua apreciação.
Art. 107. Mediante pedido conjunto das partes, o relator 
poderá admitir prorrogação de prazo por tempo razoável.
Art. 108. Os prazos para diligências serão fixados nos atos 
que as ordenarem, salvo disposição em contrário deste 
Regimento.
Art. 109. Os prazos não especificados em lei ou neste Re‑
gimento serão fixados pela Corte Especial, pelo Presidente, 
pelas Seções, pelas Turmas, ou por seus Presidentes, ou 
pelo relator, conforme o caso.
§ 1o Computar‑se‑á em dobro o prazo para manifestações 
nos autos, quando forem partes o Ministério Público, a 
Defensoria Pública, a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Municípios ou suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público.
§ 2o O Ministério Público, a Defensoria Pública e os entes 
públicos mencionados no § 1o serão intimados pessoal‑
mente, mediante carga, nos autos físicos, ou por meio 
eletrônico, contando‑se‑lhes em dobro todos os prazos.

c	§§ 1o e 2o com a redação dada pela ER no 24, de 28-9-2016.

§ 3o Não se aplica o prazo em dobro ao Ministério Público 
quando se tratar de processo criminal.

c	§ 3o acrescido pela ER no 24, de 28-9-2016.

Art. 110. Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de 
serviço, se de outra forma não dispuser a lei processual ou 
este Regimento, são os seguintes:

c	Caput com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

I – dez dias para atos administrativos e para decisões 
interlocutórias;

c	Inciso I com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

II – vinte dias para o “visto” do revisor;
III – trinta dias para o “visto” do relator.
Art. 111. Salvo disposição em contrário, os servidores do 
Tribunal terão o prazo de cinco dias para executar os atos 
do processo, inclusive para certificar a data do trânsito em 
julgado da decisão e, na sequência, independentemente 
de despacho e conforme o caso, arquivar os autos, remeter 
ao Supremo Tribunal Federal ou baixar ao juízo de origem.

c	Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.
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Seção V
DAS DESPESAS PROCESSUAIS

Art. 112. No Tribunal, serão devidas custas nos proces‑
sos de sua competência originária e recursal, nos termos 
da lei.
c	Caput com a redação dada pela ER no 9, de 24-9-2008.
§ 1o Não são custas os preços cobrados pelo fornecimento 
de cópias autenticadas ou não, ou de certidões e traslados 
por fotocópia ou processo equivalente de reprodução.
§ 2o O pagamento dos preços será antecipado ou garantido 
com depósito, consoante tabela aprovada pelo Presidente.
§ 3o O Presidente do Tribunal, anualmente, fará expedir a 
tabela de custas atualizada segundo o índice estabelecido 
em lei.
c	§ 3o acrescido pela ER no 9, de 24-9-2008.
§ 4o É dispensado o recolhimento do porte de remessa e de 
retorno no processo em autos eletrônicos.
§ 5o O Presidente do Tribunal, mediante instrução norma‑
tiva, disciplinará o regime de cobrança do porte de remes‑
sa e retorno dos autos dos processos que tiverem de ser 
digitalizados.
c	§§ 4o e 5o acrescidos pela ER no 22, de 16-3-2016.
Art. 113. O preparo de recurso da competência do Supre‑
mo Tribunal Federal será feito no prazo e na forma do dis‑
posto na lei processual, bem como no Regimento Interno e 
na Tabela de Custas do Supremo Tribunal Federal.
c	Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

Seção VI
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 114. O requerimento dos benefícios da assistência 
judiciária, no Tribunal, será apresentado ao Presidente 
ou ao relator, conforme o estado da causa, na forma da 
Lei no 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 
no 7.510/86.
Art. 115. Sem prejuízo da nomeação, quando couber, de 
defensor ou curador dativo, o pedido de assistência judi‑
ciária será decidido de acordo com a legislação em vigor.
§ 1o Não cabe recurso da decisão que se proferir, mas a 
Corte Especial, a Seção ou a Turma, ao conhecerem do 
feito, poderão conceder o benefício negado.
§ 2o Prevalecerá no Tribunal a assistência judiciária já con‑
cedida em outra instância.
Art. 116. Nos crimes de ação privada, o Presidente ou o 
relator, a requerimento da parte necessitada, oficiará à De‑
fensoria Pública da União para que promova a ação penal 
quando de competência originária do Tribunal, ou intimará 
membro da Defensoria Pública a prosseguir no processo 
quando em grau de recurso.
c	Artigo com a redação dada pela ER no 19, de 11-11-2015.

Seção VII
DOS DADOS ESTATÍSTICOS

Art. 117. Serão divulgados, mensalmente, dados estatísti‑
cos sobre os trabalhos do Tribunal no mês anterior, entre os 
quais: o número de votos que cada Ministro, nominalmente 
indicado, proferiu como relator ou revisor, o número de 
feitos que lhe foram distribuídos no mesmo período e o 

número de processos que recebeu em consequência de 
pedido de vista ou como revisor.
Parágrafo único. Os dados estatísticos solicitados 
pelo Conselho Nacional de Justiça serão transmitidos 
eletronicamente.
c	Parágrafo único acrescido pela ER no 22, de 16-3-2016.

CAPÍTULO IV
DA JURISPRUDÊNCIA

Seção I
DA UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

c	Seção I revogada pela ER no 22, de 16-3-2016.
Arts. 118 a 121. Revogados. ER no 22, de 16‑3‑2016.

Seção I‑A
DO REGISTRO E DA FORMAÇÃO DOS 

PRECEDENTES QUALIFICADOS

c	Seção I-A acrescida pela ER no 24, de 28-9-2016.
Art. 121‑A. Os acórdãos proferidos em julgamento de 
incidente de assunção de competência e de recursos es‑
peciais repetitivos bem como os enunciados de súmulas 
do Superior Tribunal de Justiça constituem, segundo o 
art. 927 do Código de Processo Civil, precedentes qua‑
lificados de estrita observância pelos Juízes e Tribunais.
§ 1o Os incidentes de assunção de competência e os pro‑
cessos afetados para julgamento sob o rito dos recursos es‑
peciais repetitivos serão organizados e divulgados por meio 
de enunciados de temas com numeração sequencial, con‑
tendo o registro da matéria a ser decidida e, após o julga‑
mento, a tese firmada e seus fundamentos determinantes.
§ 2o Os precedentes qualificados deverão ser divulgados na 
internet, de forma sistematizada, com a indicação precisa 
das informações relacionadas a todas as fases percorridas 
de seu procedimento.
c	Art. 121-A acrescido pela ER no 24, de 28-9-2016.

Seção II
DA SÚMULA

Art. 122. A jurisprudência firmada pelo Tribunal será 
compendiada na Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
§ 1o Poderão ser inscritos na súmula os enunciados cor‑
respondentes às decisões firmadas por unanimidade dos 
membros componentes da Corte Especial ou da Seção, 
em um caso, por maioria absoluta em pelo menos dois 
julgamentos concordantes.
c	§ 1o com a redação dada pela ER no 24, de 28-9-2016.
§ 2o A inclusão da matéria objeto de julgamento na Sú‑
mula da Jurisprudência do Tribunal será deliberada pela 
Corte Especial ou pela Seção, por maioria absoluta dos 
seus membros.
§ 3o Se a Seção entender que a matéria a ser sumulada é 
comum às Seções, remeterá o feito à Corte Especial.
Art. 123. Os enunciados da Súmula, seus adendos e 
emendas, datados e numerados, serão publicados três 
vezes no Diário da União, em datas próximas.
Parágrafo único. As edições ulteriores da Súmula incluirão 
os adendos e emendas.
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Art. 124. A citação da Súmula pelo número correspon‑
dente dispensará, perante o Tribunal, a referência a outros 
julgados no mesmo sentido.
Art. 125. Os enunciados da Súmula prevalecem e serão 
revistos na forma estabelecida neste Regimento Interno.
§ 1o Qualquer dos Ministros poderá propor, em novos fei‑
tos, a revisão da jurisprudência compendiada na Súmula, 
sobrestando‑se o julgamento, se necessário.
§ 2o Se algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudên‑
cia compendiada na súmula, em julgamento perante a Turma, 
esta, se acolher a proposta, remeterá o feito ao julgamento da 
Corte Especial ou da Seção, dispensada a lavratura do acórdão, 
juntando‑se, entretanto, a certidão de julgamento e tomando‑se 
o parecer do Ministério Público Federal.
c	§ 2o com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.
§ 3o A alteração ou o cancelamento do enunciado da Sú‑
mula serão deliberados na Corte Especial ou nas Seções, 
conforme o caso, por maioria absoluta dos seus mem‑
bros, com a presença de, no mínimo, dois terços de seus 
componentes.
§ 4o Ficarão vagos, com a nota correspondente, para efeito 
de eventual restabelecimento, os números dos enunciados 
que o Tribunal cancelar ou alterar, tomando os que forem 
modificados novos números da série.
Art. 126. Qualquer Ministro poderá propor, na Turma, a 
remessa do feito à Corte Especial, ou à Seção, para o fim 
de ser compendiada em Súmula a jurisprudência do Tri‑
bunal, quando verificar que as Turmas não divergem na 
interpretação do direito.
§ 1o Na hipótese referida neste artigo, dispensa‑se a lavratura 
de acórdão, certificada nos autos a decisão da Turma.
c	§ 1o com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.
§ 2o O processo e o julgamento observarão, no que couber, 
o disposto nos arts. 271‑B e seguintes deste Regimento.
c	§ 2o com a redação dada pela ER no 24, de 28-9-2016.
§ 3o A Comissão de Jurisprudência poderá, também, pro‑
por à Corte Especial ou à Seção que seja compendiada em 
Súmula a jurisprudência do Tribunal, quando verificar que 
as Turmas não divergem na interpretação do direito.
§ 4o Proferido o julgamento, em decisão tomada pela maio‑
ria absoluta dos membros que integram o Órgão Julgador, 
o relator deverá redigir o projeto de súmula, a ser aprova‑
do pelo Tribunal na mesma sessão ou na primeira sessão 
ordinária seguinte.
c	§ 4o acrescido pela ER no 22, de 16-3-2016.
Art. 127. Quando convier pronunciamento da Corte Es‑
pecial ou da Seção, em razão da relevância da questão 
jurídica, ou da necessidade de prevenir divergências en‑
tre as Turmas, o relator, ou outro Ministro, no julgamento 
de qualquer recurso, poderá propor a remessa do feito à 
apreciação da Seção respectiva, ou da Corte Especial, se a 
matéria for comum às Seções.
§ 1o Acolhida a proposta, a Turma remeterá o feito ao julga‑
mento da Seção ou da Corte Especial, dispensada a lavratura 
do acórdão. Com a certidão de julgamento, os autos irão ao 
Presidente do órgão do Tribunal, para designar a sessão de 
julgamento. A secretaria expedirá cópias do relatório e fará sua 

distribuição aos Ministros que compuserem o órgão competente 
para o julgamento.
c	§ 1o com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.
§ 2o Proferido o julgamento, cópia do acórdão será, no 
prazo da sua publicação, remetida à Comissão de Juris‑
prudência, para elaboração de projeto de Súmula, se for 
o caso.

Seção III
DA DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 128. A jurisprudência do Tribunal será divulgada pe‑
las seguintes publicações:
c	Caput com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
I – Diário da Justiça eletrônico;
c	Inciso I com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

II – Revogado. ER no 10, de 11‑11‑2009.
III – Revista do Superior Tribunal de Justiça;
IV – repositórios autorizados.
c	Incisos III e IV com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
Art. 129. Serão publicadas no Diário da Justiça eletrônico 
as ementas de todos os acórdãos do Tribunal e as decisões 
dos relatores, sem prejuízo de sua divulgação em meio 
eletrônico diverso.
c	Caput com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.
§ 1o Autorizando o relator, as suas decisões poderão ser 
publicadas por ementas.
§ 2o Quando de idêntico conteúdo, as decisões e as emen‑
tas de acórdãos e de decisões poderão ser publicadas com 
única redação, indicando‑se o número dos respectivos 
processos.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela ER no 6, de 12-8-2002.

Seção III‑A
DO GABINETE DA REVISTA

c	Seção III-A acrescida pela ER no 35, de 8-5-2019.
Art. 129‑A. O Gabinete da Revista será responsável por editar 
as seguintes publicações repositório de jurisprudência:
I – Revista do Superior Tribunal de Justiça;
II – Revista de Súmulas do Superior Tribunal de Justiça;
III – Outras a critério do Ministro Diretor da Revista.
Art. 129‑B. Mediante ato do Ministro Diretor da Revista, o 
Gabinete editará, ainda, as publicações especiais em memó‑
ria de eventos relevantes do Tribunal, o Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça e a Revista Jurídica do Superior 
Tribunal de Justiça.
c	Arts. 129-A e 129-B com a redação dada pela ER no 35, de 

8-5-2019.
Art. 130. Revogado. ER no 10, de 11‑11‑2009.
Art. 131. Na Revista do Superior Tribunal de Justiça serão 
publicados em seu inteiro teor:
c	Caput com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.

I – os acórdãos selecionados pelo Ministro Diretor;
II – os atos normativos expedidos pelo Tribunal e pelo Con‑
selho de Justiça Federal;
III – as Súmulas editadas pela Corte e pelas Seções.
c	Incisos I a III com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
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§ 1o As decisões sobre matéria constitucional e as que 
ensejarem a edição de Súmulas serão, também, publica‑
das em volumes seriados, distintos da publicação normal 
da Revista.
§ 2o A Comissão de Jurisprudência colaborará na seleção 
dos acórdãos a publicar, dando‑se preferência aos que fo‑
rem indicados pelos respectivos relatores.
c	§§ 1o e 2o com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
§ 3o Revogado. ER no 34, de 8‑5‑2019.
Art. 132. A direção da Revista é exercida por um Minis‑
tro, escolhido pelo Tribunal, nos termos do artigo 17 deste 
Regimento.
c	Caput com a redação dada pela ER no 4, de 2-12-1993.
Parágrafo único. No caso de vacância, o Tribunal escolherá 
outro Ministro para completar o período.
c	Parágrafo único com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
Art. 133. São repositórios autorizados as publicações de 
entidades oficiais ou particulares, habilitadas na forma 
deste Regimento.
Art. 134. Para a habilitação prevista no artigo anterior, o 
representante ou editor responsável pela publicação soli‑
citará inscrição por escrito ao Ministro Diretor da Revista, 
com os seguintes elementos:

I – denominação, sede e endereço da pessoa jurídica que 
edita a revista;
II – nome de seu diretor ou responsável;
III – um exemplar dos três números antecedentes ao mês 
do pedido de inscrição, dispensáveis no caso de a Biblio‑
teca do Tribunal já os possuir;
IV – compromisso de os acórdãos selecionados para publi‑
cação corresponderem, na íntegra, às cópias fornecidas, 
gratuitamente, pelo Tribunal, autorizada a supressão do 
nome das partes e seus advogados.
Parágrafo único. Poderão ser credenciadas como repositó‑
rio da jurisprudência, para os efeitos do § 1o, b, do artigo 
255 deste Regimento, publicações especializadas, sem a 
obrigação de divulgar a jurisprudência deste Tribunal.
Art. 135. O deferimento da inscrição implicará a obriga‑
ção de fornecer, gratuitamente, dois exemplares de cada 
publicação subsequente à Biblioteca do Tribunal.
Art. 136. A inscrição poderá ser cancelada a qualquer 
tempo, por conveniência do Tribunal.
Art. 137. As publicações inscritas poderão mencionar seu 
registro como repositórios autorizados de divulgação dos 
julgados do Tribunal.
Art. 138. A direção da Revista manterá em dia o regis‑
tro das inscrições e cancelamentos, articulando‑se com 
a Biblioteca para efeito de acompanhar o atendimento da 
obrigação prevista no artigo 135.
c	Arts. 133 a 138 com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.

TÍTULO II – DAS PROVAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 139. A proposição, admissão e produção de provas, 
no Tribunal, obedecerão às leis processuais, observados os 
preceitos especiais deste título.

CAPÍTULO II
DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Art. 140. Se a parte não puder instruir, desde logo, suas 
alegações, por impedimento ou demora em obter certi‑
dões ou cópias autenticadas de notas ou registros em 
estabelecimentos públicos, o relator conceder‑lhe‑á pra‑
zo para esse fim ou as requisitará diretamente àqueles 
estabelecimentos.
Art. 141. Revogado. ER no 22, de 16‑3‑2016.
Art. 142. Em caso de impugnação, ou por determinação 
do relator, as partes deverão provar a fidelidade da trans‑
crição de textos de leis e demais atos do poder público, 
bem como a vigência e o teor de normas pertinentes à cau‑
sa, quando emanarem de Estado estrangeiro, de organis‑
mo internacional, ou, no Brasil, de Estados e Municípios.
Art. 143. A parte será intimada por publicação no Diário 
da Justiça eletrônico ou, se o relator o determinar, pela 
forma indicada no art. 87 deste Regimento, para pronun‑
ciar‑se sobre documento juntado pela parte contrária, após 
a última intervenção dela no processo.
c	Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.
Art. 144. Os Ministros poderão solicitar esclarecimentos 
ao advogado, durante o julgamento, sobre peças dos autos 
e sobre as citações que tiver feito de textos legais, de pre‑
cedentes judiciais e de trabalhos doutrinários.

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO DE PESSOAS 

E OUTRAS DILIGÊNCIAS

Art. 145. Quando, em qualquer processo, for necessá‑
ria a apresentação da parte ou de terceiro que não tiver 
atendido à notificação, a Corte Especial, a Seção, a Tur‑
ma ou o relator poderá expedir ordem de condução de 
recalcitrante.
Art. 146. Observar‑se‑ão as formalidades da lei na realiza‑
ção de exames periciais, arbitramentos, buscas e apreen‑
sões, na exibição e conferência de documentos e em 
quaisquer outras diligências determinadas ou deferidas 
pela Corte Especial, pela Seção, pela Turma ou pelo relator.

CAPÍTULO IV
DOS DEPOIMENTOS

Art. 147. Os depoimentos poderão ser gravados com a utiliza‑
ção de recursos audiovisuais, e os termos de audiência serão 
assinados no ato pelo relator, pelo depoente, pelo membro do 
Ministério Público e pelos advogados.
c	Caput com a redação dada pela ER no 35, de 8-5-2019.
§ 1o Admite‑se a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou de outro recurso tecnológico de trans‑
missão de sons e imagens em tempo real.
§ 2o Aplica‑se o disposto neste artigo ao interrogatório.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela ER no 22, de 16-3-2016.

TÍTULO III – DAS SESSÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 148. O Plenário reúne‑se, mediante convocação do 
Presidente, quando houver matéria em pauta.
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Parágrafo único. Haverá sessão da Corte Especial, de Se‑
ção ou de Turmas nos dias designados e, extraordinaria‑
mente, mediante convocação especial.
Art. 149. Nas sessões, o Presidente tem assento na parte 
central da mesa de julgamento, ficando o representante 
do Ministério Público à sua direita. Os demais Ministros 
sentar‑se‑ão, pela ordem de antiguidade, alternadamente, 
nos lugares laterais, a começar pela direita.
§ 1o Se o Presidente do Tribunal comparecer à Seção ou à 
Turma, para julgar processo a que estiver vinculado, assu‑
mirá a sua presidência.
§ 2o Havendo juiz convocado, este tomará o lugar do Minis‑
tro mais moderno; se houver mais de um juiz convocado, a 
antiguidade será regulada na seguinte ordem:
a) pela data da convocação;
b) pela posse no Tribunal de origem.
Art. 150. As sessões ordinárias começarão às quatorze 
horas, podendo ser prorrogadas após as dezoito horas, 
sempre que o serviço o exigir.
Parágrafo único. Em caso de acúmulo de processos pen‑
dentes de julgamento, poderá a Seção ou a Turma marcar 
o prosseguimento da sessão para o subsequente dia livre, 
considerando‑se intimados os interessados, mediante o 
anúncio em sessão.
c	Parágrafo único com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
Art. 151. As sessões e votações serão públicas, ressal‑
vada a hipótese prevista no artigo 93, IX, da Constituição 
Federal e as disposições inscritas nos artigos 182, 183 e 
184 deste Regimento.
§ 1o Os advogados ocuparão a tribuna para formular reque‑
rimento, produzir sustentação oral, ou para responder às 
perguntas que lhes forem feitas pelos Ministros.
§ 2o Aos advogados é facultado requerer que conste de ata 
sua presença na sessão de julgamento, podendo prestar 
esclarecimentos em matéria de fato.
§ 3o Os advogados deverão usar beca sempre que ocupa‑
rem a tribuna.
Art. 152. Nas sessões do Plenário, da Corte Especial, de 
Seção e de Turma, observar‑se‑á a seguinte ordem, no que 
couber:

I – verificação do número de Ministros;
II – leitura, discussão e aprovação da ata da sessão 
anterior;
III – indicações e propostas;
IV – julgamento dos processos.
Art. 153. Os processos conexos poderão ser objeto de um 
só julgamento, fazendo‑se a oportuna apensação.
Parágrafo único. Os processos que versem sobre a mesma 
questão jurídica, ainda que apresentem aspectos peculia‑
res, poderão ser julgados conjuntamente.
c	Parágrafo único com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
Art. 154. No julgamento das ações penais originárias, das 
revisões criminais, dos pedidos de intervenção federal, dos 
recursos especiais, dos embargos de divergência, dos re‑
cursos ordinários, dos mandados de segurança, dos recur‑
sos ordinários em mandados de segurança, dos mandados 
de injunção e das ações rescisórias, o relator distribuirá, 

sempre que possível, por meio eletrônico, cópia do relató‑
rio aos demais integrantes do órgão julgador.
c	Artigo com a redação dada pela ER no 24, de 28-9-2016.
Art. 155. Os julgamentos a que este Regimento ou a lei 
não derem prioridade serão realizados, preferencialmente, 
segundo a ordem de conclusão dos feitos, nos termos da 
legislação processual.
c	Caput com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.
Parágrafo único. Revogado. ER no 22, de 16‑3‑2016.
Art. 156. A Secretaria atenderá, preferencialmente, à 
ordem cronológica de recebimento dos pronunciamentos 
judiciais para sua publicação e efetivação, nos termos da 
legislação processual.
c	Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.
Art. 157. Quando deferida preferência solicitada pelo 
representante do Ministério Público, para processo em 
que houver medida liminar ou acautelatória, o julgamento 
far‑se‑á com prioridade.
Art. 158. O pedido de sustentação oral deverá ser reque‑
rido à coordenadoria do órgão julgador:
c	Caput com a redação dada pela ER no 28, de 6-12-2017.

I – até dois dias úteis após a publicação da pauta, com 
preferência sobre as demais sustentações, respeitada a 
ordem de inscrição, e sem prejuízo das preferências legais 
e regimentais;
II – ainda que ultrapassado o prazo previsto no inciso an‑
terior, o pedido de sustentação oral poderá ser feito até o 
início da sessão.
c	Incisos I e II acrescidos pela ER no 28, de 6-12-2017.
§ 1o Terão preferência para a sustentação oral, na seguinte 
ordem, mediante comprovação de sua condição, aqueles 
com necessidades especiais; as gestantes, as lactantes, 
enquanto perdurar o estado gravídico ou o período de ama‑
mentação; as adotantes, as que derem à luz, pelo período 
de 120 dias (art. 7‑A da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 
1994); e os idosos com idade igual ou superior a sessenta 
anos.
c	§ 1o com a redação dada pela ER no 25, de 13-12-2016.
§ 2o O Plenário poderá disciplinar o uso de videoconferên‑
cia ou de outro recurso tecnológico de transmissão de sons 
e imagens em tempo real, para realização de sustentação 
oral.
c	§ 2o com a redação dada pela ER no 28, de 6-12-2017.
Art. 159. Não haverá sustentação oral no julgamento de:
c	Caput com a redação dada pela ER no 22, de 16-3-2016.

I – embargos declaratórios;
II – arguição de suspeição;
III – tutela de urgência requerida no Superior Tribunal de 
Justiça, em caráter antecedente;
IV – agravo, salvo expressa disposição legal em contrário;
V – exceção de suspeição;
VI – exceção de impedimento;
VII – medidas protetivas de urgência – Lei Maria da Penha;
VIII – medidas protetivas – Estatuto do Idoso;
IX – pedido de busca e apreensão criminal;
X – pedido de quebra de sigilo de dados e/ou telefônico;
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XI – cautelar inominada criminal;
XII – alienação de bens do acusado;
XIII – embargos de terceiro;
XIV – embargos do acusado;
XV – insanidade mental do acusado;
XVI – restituição de coisas apreendidas;
XVII – pedido de uniformização de interpretação de lei;
XVIII – prisão preventiva;
XIX – prisão temporária.
c	Incisos I a XIX acrescidos pela ER no 22, de 16-3-2016.
§ 1o Nos demais julgamentos, o Presidente da Corte Espe‑
cial, da Seção ou da Turma, feito o relatório dará a palavra, 
sucessivamente, ao autor, recorrente ou impetrante, e ao 
réu, recorrido ou impetrado, para sustentação de suas 
alegações.
§ 2o Se o representante do Ministério Público estiver agindo 
como fiscal da lei, fará uso da palavra após o recorrente 
e o recorrido.
Art. 160. Nos casos do § 1o do artigo anterior, cada uma 
das partes falará pelo tempo máximo de quinze minutos, 
excetuado o julgamento da ação penal originária, na qual 
o prazo será de uma hora (artigo 229, V).
§ 1o O representante do Ministério Público terá prazo igual 
ao das partes, quando em tal situação processual estiver 
agindo.
§ 2o Se houver litisconsortes não representados pelo mes‑
mo advogado, o prazo será contado em dobro e dividido 
igualmente entre os do mesmo grupo, se diversamente não 
o convencionarem.
§ 3o O opoente falará após as partes originárias e pelo mes‑
mo prazo.
§ 4o O assistente, na ação penal pública, falará depois do 
representante do Ministério Público, a menos que o recur‑
so seja dele.
§ 5o O representante do Ministério Público falará depois do 
autor da ação penal privada.
§ 6o Se, em ação penal, houver recurso de corréus, em 
posição antagônica, cada grupo terá prazo completo para 
falar.
§ 7o Nos processos criminais, havendo corréus que sejam 
coautores do delito, se não tiverem o mesmo defensor, o 
prazo será contado em dobro e dividido igualmente entre 
os defensores, salvo se convencionarem outra divisão do 
tempo.
§ 8o Admitida a intervenção de terceiros nas hipóteses de 
recurso especial repetitivo, fica‑lhes facultado produzir 
sustentação oral, observado o § 2o deste artigo.
c	§ 8o acrescido pela ER no 20, de 2-12-2015.
Art. 161. Cada Ministro poderá falar duas vezes sobre o 
assunto em discussão e mais uma vez, se for o caso, para 
explicar a modificação de voto. Nenhum falará sem que o 
Presidente lhe conceda a palavra, nem interromperá aque‑
le que a estiver usando.
§ 1o Em qualquer fase do julgamento, posterior ao relatório ou à 
sustentação oral, poderão os julgadores pedir esclarecimentos 
ao relator, ao revisor e aos advogados dos litigantes, quando 
presentes, sobre fatos e circunstâncias pertinentes à matéria 
em debate, ou, ainda, pedir vista dos autos, caso em que o 

julgamento será suspenso. Surgindo questão nova, o próprio 
relator poderá pedir a suspensão do julgamento por uma única 
oportunidade.
c	Parágrafo único transformado em § 1o pela ER no 33, de 8-5-2019.
§ 2o Havendo segundo pedido de vista dos autos, o pleito será 
tido como coletivo, de modo que o prazo de sessenta dias cons‑
tante do art. 162 deste Regimento será contado de forma con‑
junta, beneficiando‑se da prorrogação do prazo por trinta dias 
apenas os Ministros que a requererem.
§ 3o O pedido de vista coletivo impede a posterior solicitação 
de vista de qualquer Ministro.
§ 4o O julgador poderá proferir seu voto‑vista mesmo que os Mi‑
nistros que o antecedem na ordem de votação ainda não estejam 
habilitados para tal.
c	§§ 2o a 4o acrescidos pela ER no 33, de 8-5-2019.
Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede 
votem os Ministros que se tenham por habilitados a fazê‑lo, 
e o Ministro que o formular restituirá os autos ao Presidente 
do Órgão Julgador dentro de, no máximo, sessenta dias a 
contar do momento em que os autos lhe forem disponibili‑
zados, devendo prosseguir o julgamento do feito na sessão 
subsequente ao fim do prazo, com ou sem o voto‑vista.
c	Caput com a redação dada pela ER no 32, de 8-5-2019.
§ 1o O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado 
por trinta dias, mediante requerimento fundamentado ao 
Colegiado.
§ 2o O prazo de restituição dos autos ficará suspenso nos 
períodos de recesso e de férias coletivas.
§ 3o O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, com‑
putando‑se os votos já proferidos pelos Ministros, mesmo 
que não compareçam ou hajam deixado o exercício do car‑
go, ainda que o Ministro afastado seja o relator.
c	§§ 1o a 3o com a redação dada pela ER no 32, de 8-5-2019.
§ 4o Não participará do julgamento o Ministro que não tiver 
assistido à sustentação oral.
§ 5o Se, para efeito do quorum ou desempate na votação, for 
necessário o voto de Ministro que não tenha assistido à sus‑
tentação oral, esta será renovada, computando‑se os votos 
proferidos.
§ 6o Nos casos de julgamento de declaração de inconstitucio‑
nalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, recurso 
especial repetitivo, revisão de tese firmada em recurso repeti‑
tivo, incidente de assunção de competência e revisão de tese 
firmada em incidente de assunção de competência, se o órgão 
julgador entender necessária a tomada de votos de Ministros 
que não assistiram à sustentação oral, aplicar‑se‑á o disposto 
no parágrafo anterior.
§ 7o Se estiver ausente o Ministro que houver comparecido ao 
início do julgamento, mas ainda não tiver votado, o seu voto 
será dispensado, desde que obtidos sufi cientes votos concor‑
dantes sobre todas as questões.
c	§§ 4o a 7o com a redação dada pela ER no 32, de 8-5-2019.
§ 8o Ausente o Presidente que iniciou o julgamento, este pros‑
seguirá sob a presidência de seu substituto. Na Corte Especial 
ou na Seção, a substituição será feita por quem não houver 
proferido voto.
c	§ 8o acrescido pela ER no 32, de 8-5-2019.
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Art. 163. Concluído o debate oral, o Presidente tomará os 
votos do relator, do revisor, se houver, e dos outros Minis‑
tros, que os seguirem na ordem decrescente de antiguida‑
de. Esgotada a lista, o imediato ao Ministro mais moderno 
será o mais antigo. Encerrada a votação, o Presidente pro‑
clamará a decisão.
Art. 164. As questões preliminares serão julgadas antes 
do mérito, deste não se conhecendo se incompatível com 
a decisão daquelas.
§ 1o Se, antes ou no curso do relatório, algum dos Minis‑
tros suscitar preliminar, será ela, antes de julgada, dis‑
cutida pelas partes, que poderão usar da palavra. Se não 
for acolhida, o relator fará o relatório, prosseguindo‑se no 
julgamento.
§ 2o Quando a preliminar versar nulidade suprível, conver‑
ter‑se‑á o julgamento em diligência e o relator, se for ne‑

cessário, ordenará a remessa dos autos à instância inferior, 
para os fins de direito.
Art. 165. Se for rejeitada a preliminar, ou, se embora aco‑
lhida, não vedar a apreciação do mérito, seguir‑se‑ão a 
discussão e o julgamento da matéria principal, e sobre ela 
também proferirão votos os Ministros vencidos na anterior 
conclusão.
Art. 166. Preferirá aos demais, com dia designado, o pro‑
cesso cujo julgamento houver sido suspenso, salvo se o 
adiamento tiver resultado de vista e se estiver aguardando 
a devolução dos autos.
Art. 167. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar‑se‑á 
na mesma sessão, ainda que excedida a hora regimental.
Art. 168. A Corte Especial, a Seção ou a Turma poderão 
converter o julgamento em diligência, quando necessária 
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PARTE III – DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

TÍTULO I – DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
Art. 316. À Secretaria do Tribunal incumbe a execução 
dos serviços administrativos do Tribunal.
§ 1o O Diretor‑Geral da Secretaria do Tribunal, com forma‑
ção superior, será nomeado em comissão pelo Presidente 
do Tribunal.
§ 2o Compete ao Diretor‑Geral supervisionar, coordenar e 
dirigir todas as atividades administrativas da Secretaria, 
observadas as orientações estabelecidas pelo Presidente 
e de acordo com as deliberações do Tribunal.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela ER no 12, de 1o-9-2010, que também 

revogou o parágrafo único.
Art. 317. A organização da Secretaria do Tribunal será 
fixada em resolução do Conselho de Administração (artigo 
38, I), cabendo ao Presidente, em ato próprio, especificar 
as atribuições das diversas unidades, bem assim de seus 
diretores, chefes e servidores.
Art. 318. O Diretor‑Geral da Secretaria, em suas férias, 
faltas e impedimentos, será substituído por Diretor de Se‑
cretaria, com os requisitos exigidos para o cargo, e desig‑
nado pelo Presidente.
Art. 319. Além das atribuições estabelecidas no ato do 
Presidente a que se refere o artigo 317, incumbe ao Dire‑
tor‑Geral da Secretaria:
c	Caput com a redação dada pela ER no 4, de 2-12-1993.

I – apresentar ao Presidente as petições e papéis dirigidos 
ao Tribunal;
II – despachar com o Presidente o expediente da 
Secretaria;
III – manter sob sua direta fiscalização, e permanentemen‑
te atualizado, o assentamento funcional dos Ministros;
IV – relacionar‑se, pessoalmente, com os Ministros no en‑
caminhamento dos assuntos administrativos referentes a 
seus gabinetes, ressalvada a competência do Presidente;
V – secretariar, salvo dispensa do Presidente, as sessões 
administrativas do Plenário e do Conselho de Administra‑
ção, lavrando as respectivas atas e assinando‑as com o 
Presidente;
c	Inciso V com a redação dada pela ER no 4, de 2-12-1993.
VI – exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas 
pelo Presidente.
Art. 320. O Secretário do Plenário e da Corte Especial, das 
Seções e das Turmas serão designados pelo Presidente 
do Tribunal, dentre funcionários do Quadro de Pessoal da 
Secretaria, e mediante indicação do respectivo Presidente, 
em se tratando das Seções e Turmas.
Art. 321. Os secretários dos órgãos julgadores, o Dire‑
tor‑Geral, qualquer diretor, chefe ou servidor da Secretaria, 
que tiverem de servir nas sessões do Plenário, da Corte 
Especial, Seção ou Turma, ou a elas comparecer a serviço, 
usarão capa e vestuário condigno.

TÍTULO II – DO GABINETE DO PRESIDENTE
Art. 322. Ao Gabinete da Presidência do Tribunal in‑
cumbe o exercício das atividades de apoio administrativo 
à execução das funções do Presidente e a assessoria no 

planejamento e fixação das diretrizes para a administração 
do Tribunal, bem assim, no desempenho de suas demais 
atribuições previstas em lei e neste Regimento, inclusive 
no que concerne às funções de auditoria e de representa‑
ção oficial e social do Tribunal.
c	Caput com a redação dada pela ER no 4, de 2-12-1993.
Parágrafo único. Ao Secretário‑Geral da Presidência, ba‑
charel em Direito, Administração ou Economia, nomeado 
em comissão, compete supervisionar e coordenar as ativi‑
dades administrativas, e de assessoramento e planejamen‑
to do Gabinete, de acordo com a orientação estabelecida 
pelo Presidente.
c	Parágrafo único com a redação dada pela ER no 1, de 23-5-1991.
Art. 323. A organização administrativa e dos órgãos de as‑
sessoramento, planejamento e auditoria do Gabinete será 
estabelecida por ato do Presidente.
Art. 324. Revogado. ER no 35, de 8-5-2019.

TÍTULO III – DO GABINETE DOS MINISTROS
Art. 325. Cada Ministro disporá de um gabinete para 
executar os serviços administrativos e de assessoramento 
jurídico.
§ 1o Os servidores do Gabinete, de estrita confiança do 
Ministro, serão por este indicados ao Presidente, que os 
designará para nele terem exercício.
§ 2o O Assessor de Ministro, bacharel em Direito, nomea‑
do em comissão pelo Presidente, mediante indicação do 
Ministro, poderá ser recrutado do Quadro de Pessoal da 
Secretaria, ou não, e permanecerá em exercício, enquanto 
bem servir, a critério do Ministro.
§ 3o No caso de afastamento definitivo do Ministro, o As‑
sessor permanecerá no exercício das respectivas funções 
até o encerramento dos trabalhos do Gabinete, não po‑
dendo, porém, esse exercício prolongar‑se por mais de 
sessenta dias, devendo, de qualquer modo, cessar à data 
da nomeação do novo titular.
§ 3o No caso de afastamento definitivo do Ministro, o assessor 
permanecerá no exercício das respectivas funções até o encer-
ramento dos trabalhos do Gabinete, não podendo, porém, esse 
exercício prolongar-se por mais de noventa dias, devendo, de 
qualquer modo, cessar à data da nomeação do novo titular.
c	§ 3o com a redação dada pela ER no 31, de 8-5-2019.
Art. 326. Ao Assessor cabe executar trabalhos e tarefas 
que lhe forem atribuídos pelo Ministro.
Art. 327. O horário do pessoal do Gabinete, observada a 
duração legal e as peculiaridades do serviço, será o esta‑
belecido pelo Ministro.
Parágrafo único. Revogado. ER no 35, de 8-5-2019.

TÍTULO IV – DA SECRETARIA DO 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Arts. 328 a 331. Revogados. ER no 4, de 2‑12‑1993.

PARTE IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

TÍTULO I – DAS EMENDAS AO REGIMENTO
Art. 332. A iniciativa de emenda ao Regimento Interno 
cabe a qualquer membro ou Comissão do Tribunal.
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632. Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a cor‑
reção monetária sobre a indenização securitária incide a partir 
da contratação até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no que diz respeito 
ao prazo decadencial para a revisão de atos administrativos no 
âmbito da Administração Pública federal, pode ser aplicada, 
de forma subsidiária, aos estados e municípios, se inexistente 
norma local e específica que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime prescricional 
previsto na Lei de Improbidade Administrativa para o agente 
público.

635. Os prazos prescricionais previstos no art. 142 da Lei 
no 8.112/1990 iniciam‑se na data em que a autoridade com‑
petente para a abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o primeiro ato de 
instauração válido – sindicância de caráter punitivo ou proces‑
so disciplinar – e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 140 
dias desde a interrupção.

636. A folha de antecedentes criminais é documento suficiente 
a comprovar os maus antecedentes e a reincidência.


	56-57A
	618
	621
	633
	768
	783
	833-834A
	925-931
	1050
	1192
	1584-1590A
	1610
	1654A

